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Prefeitura Municipal de Araguapaz 
/d,ø. Sebasijão Jraøcisco 14 1,1ves 

LEI Na 231/90 DE 05 DE SETEMBRO DE 1991 

tiisp5e sobre R Lei Orgânica d 
Frevidnc i. Social do Município de 
ARAGUAPAZ, Estado de Gois e dá 
outras providnc is " 

O Refeito Municipal:  
Faço saber que a Câmara Municipal ipi.1 de 	ARAGI.JAF'AZ 

Estado de Goiás, dei::reta e eu sanciono a seguinte Lei:  

PARTE 1 

tii Previdência Social 

TÍTULO 1 

1 NT P0 ri! ç o 

Í'APíTUL..O ÚNICO 

	

ARTIGO 1! 	A Previdência Socials Social 	 organizada na forma 
det a Lei, tem por fim asegu ra raos seus beneficiários os nieios 
indispensáveis de mu''t'n'..ão, por motivo de idade  
incapacidades 	_i 	rir servivo, prisão ou morte daqueles de qiun 
dependiam economicamente, bem conicu R Prestação de serviços que 
visem :ki. prcjt eçç: ria sua saúde e concorram I::.ra a seu bem Pstar.  

ARTIGO 2 - São b enefici ários da Previdência Social:  

1 -' Na qual idade de Segurado' todos os que exercem 

	

função 	remunerada  na Prefeitura Municipais na 

	

Câmara 	de Vereadores, FundaçSes e 	Aut ar quias. 
Municipaisp bem como outros os que estiverem siij ei t os 
o regime desta Lei. -  

ii 	Na qualidade de 'dependent es" . as pessoas definidas 
no artigo iJ 

ARTIGO 3 - São excluídos do regime  d€sta I...s 1 

1 - Servidores estaduais ou federais à dispo s iç ã o da 
municipal idade 

11 -- Os 	empregados 	de 	empresaR 	'::i'::es-ioni.ks 	do 
serviço pública municipal:  

ItT. - Os ocupantes de cargo  em comissão ou função de 
confiança s ressalvados os servidores ocupantes de 
funç 6es. do Quadra Efetivo  de Pessoal  do Município: 
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ARTIGO 4 	 os efeitos desta Lei s  considera-se".  

) 	Serviço 	í-b 1 j.ç() 	i. 	repartiç1es 	públicas,  
.ut .. .quic.s e  quai s quer outras entidades públicas ou 

serviços administrados, i.nc::ïc:'os ou concedidas pelo 
poder públicos em relação aos respectivos -
servidores no regime desta Lei;  
b) 	Servidor Pública - A pessoa fí<iça como t.1 
definida na Lei OrgAnica do Municípios 

TITIJI...O II 

Dos segur::dos., dos Dependentes . d. Insrr iço 

CAPÍTULO 1 

Dos Segurados 

ARTIGO 5e 	So 	obrigatoriamente 
ressalvado o disposto no artigo 3: 

1 	Todos os que trabalham,  e:omn servidorpgs sob 
.ji..r is:1 i'i,o municipal.  

11- O. 	funcionários e empregados 	das reparticle ,  

	

pib 1. i:is m"n 1 c ip. i: 	f'ii.çes. e autarquias; 
111 - Os g ervidores de 6rgUs administrados, incopcndo 

ou conced idos pelo poder p.th 1 iço municipal 

As pessoas referidas no Artigo 3*  que e':erç 
outro emprego OU. atividade que as submetam ao regime desta lei 
Ao obrijtor i.mnt ..................no que concerne ao referidr 
ei - eio ou atividade.  

O aposentado pelo crerviço público que voltar 
trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será novment 
filiado ao sistema, sendo assegurado, em caso de AfRstamentr 
definitivo da atividades ou, por morte, aos seus dependentes, ur 
pecúlio eu correspondAncia com as cont ri.b içes vertidas nes 
período.  

ARTIGO 62 	' Salva o disposto n' @ 2 do ar t igo 50  

ingresso em emprego ou exercício de ativid~ compreendida n 
regime deste Lei determina. a filiação obr 1.t'r i:. do segurado 
PrevidAncia Social Municipal.  

PARRÁFfl ÚNICO '-' Aquele que exercer mais de um empregc 
contribuirá obrigatoriamente para a instituição d'' Prev1dnc0  
pelo v1 or t ot l dos vencimentos relativos aos cargos e funç.e 
acumulados.  

ARTIGO 72  - A perda da qualidade de segurado importa m 
caducidade dos direitos inerentes à essa qualidade. 
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ARTIGO 82 	Perderá a qualidade de:.ey''do RqueleP.(' 
for dispensado do 5:r'y:içI::l Público Municipal.  

F'AR:ZÂFfl ó NICO 	o se rvidor aposentado '::oseïk 
todos os direitos pera nte 	 ' ' idência Social htIIrlp1 

ARTIGO 9! - A transfeAncia do se gura do da Pr evidência  
Sor ... i.i1 NRcional para x Previdência Social Municipal  
desv:inc'.11.:13 das contribuic5es e sem perda de quaisquer  direito. 

CAPÍTULO II 

DOS DEPENDENTES 

ARTIGO I09 - Consideram-se dependentes do segurado.  
para os efeitos desta Lei: 

1 	A esosa, o marido inválido s  aq filhos de 	:i.a1 qu' 
condição menores .:Jc 18 (dezoito) anos ou inv.i ido 
e as fi. 1 has sol t ei. ra s de qualquer condiç90 meore 
de 2 (vinte e hum) anos ou inválidas.,  

11 	A pessoa dignada se do se xo masculino, só poderá 
EM menor de 18 (dezoito) anos 	maior de 
(sessenta ) anos ou inválida.  

Á existência de dependentes de qualquer da 
classes enumeradas nos ít 'ns subsequentes, 	ressalvado o disposta  
nos i§ 32, 42 e 5! 

E :ii •  i.pav 	 f 1 1 hs , 	nas 	': ond :i ÇeF 
estabelecidas o:' item A e mediante de::)araçao escrita do 
segurado. 

a) o enteado;  
b ) ci menor que, por dete rmi nação j udic ial,  se ache 

sob sua guarda 
W o 	menor q',.'e se ache sob sua tutela  e  não 

possua 	bens 	suficientes para o 	pr6pr to 
sustent e e educação. 

c 3! 	Ine><ist :indo esposa, ou marido inválido, com 
direito  as pr'st ahcs , a pessoa designada Poderá, mediante 
dcc laraçao escrita do segurado concorrer COITI os filhos deste 

!'lo sendo o segurado civilmente casada s  

considerar-seA tacitamente  'lesiqnada a pessoa com quem se tenha. 
casado segunda rito religioso, presumindo-se feita a declaração 
prevista no parágrafo ante 10v 

55! - Mediante dcci araço  es.crita do segurado os 
dependentes enumerados no ít cm III poderão concorrer com a 
esposas i lr inválida  nu com a pessoa designada, salva ' çp 
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ARTIGO 	11 	A exitic :i. de dependentes  
quaisquer ds c1e:: enumeradas nos Vens do Artigo 21: excluir - , -.' t  

do direito r. 	 .,t - 	 outros das ri.c--  subsequentes 
a da 	 C 'f).. designada excluirá f',  indicados h'" 1 1 Pfl 	11 e ri• i 
ffl5lTIO Artigo 

ARTIGO 12 	A dependência econômica das pessoas 
ind ic'i;s no ítr-tvj 1 do Artigo 2R é presumida e a ds demais deve 
ser comprovada,,  

ARTIGO 13 	' 1 .o t er.o direito A prest çr: o 
cônjuge desquit .do ao qual no tenha sido assegurada a Percepção 
de ALIMENTOS, nem a mulher que se encontre na situacNo prevista  
no Rrt. 2 3 4 do Código Civil Brasileira. 

CAPÍTULO III 

tI•.s ir,scrii5es 

¶3ECO 1 

fl* Inscrição dos Segurados Dependentes 

ARTIGO 14 	A emissão de c.rteira func ion 1. , com o 
número da matricula do servidor, dispes.a qualquer registro 
interno de inscrição s  vRiendop para todos os efeitos. como 
:omproY.ço à Previd9ncia Social Municipal, yiço de emprego,  
tempo de serviço e s;.i ár io-de-contr :i.b iço, podendo, em caso de 
d'.ivid. s 	ser 	exigida pela Previdência Social Municipal 
apresentação dos documentos que servira de base às '3not $es 

FAPGRAFO .N:trn 	A P"pvi.dnci.a Socii Municipal podert 
custear 	R 	expedição de carteiras funcionais, 	bem 	como 

ev:,rreyr-se de su.a em:i.ss.o e 1 i.tr ihui.çc 

ARTIGO 1 	As anot~es feitos pela Previdência Social 

Municipal 	n' 	Carteira Funcional servirão p'r. R obten - t.: 	de 

qualquer prestação, inclusive para 	prova de idade, de estado 

civil e de qualificação de dependentes 	e serão feitas à vista  

de do'::umet os hábeis.  

l:.Áp;opÂFn ('NIro 	. garantida ao segurado o direito de 

promover estas afl'Dt 	 3. qualquer tempos mediante a simples  

prese'nto dos documentos respectivos.  

ARTIGO 16 - A inscrição dos dependentes incumbe Ro 

próprio segurado e será feita s  sempre que pno.sivel9 no ato de sua  

inscrição.  

ARTIGO 17 	Ocorrendo o falecimento do segurados sem 

que tenhR feit o '. ins"r iço de seus dependentPs9 A estes será 
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ARTIGO 	18 	O c ancelamento da in.cv içc' de Cônjum- 
somente gerá Rdmj tida ..i 	de sent eç a j ud ic ia l 	que haja  
reconhecido a ituç.o prcvit. no Art: i.io 234 do Cod iio Civ il  
Br as ileira ou mediante cert i.d,o de sepa r a ç ã o judici a l , em que o; 
a l imentos no l h es tenha m 51:JO asseourados, certid 5o de  anulação 
de casamento 'DU PrOY. de ób it o .  

ARTIGO 19 	As formalida des da i.ncr ico dos  seguradoç~  
e dependentes cn- o e~belecidas no REGULAMENTO desta Lei 

SEÇÇO II 
Da Inscrição de c5rgo Público 

ARTIGO 20 	Todo drgía Públ ico compreendido no regime- 
des t a Lei., rio pr az o de 3 (trinta )  d i.. cont da d.. t . de 
in c lo de suas atividades , d everá cr matriculado n.1. Previdência 
Soc i a l a que as mes mas ativid a des corresponderem, exclusiva ou .  
preponderantemente,,  

PAFGRÁFO it"ICO 	Os órg ã os recebero um "Certificado 
de 	hitri;::i." 	Com 'nT niinicro c'i.E.tr31 ltBiO de c a r át er, ''.'.0 O 
identi fic a rá em todas 	 e1ç5e com a Previdência Social 
Munici pal .  

TÍTULO III 

tIkS Prtç 

CAPÍTULO 1 

Das PrestMes em Geral 

ARTIGO 21 	Àc prestaçAes a ss egurados pela Previdinc j 

Socia l coo it cm cm benefícios e serv i ç os,  . ehcr 

1 	Quanto :aos Si.'i.. .do 

a) Âsi.stncia 
h) Assistência  ::.i :iment.ar 
c ) A.si.ctnci.a habitacional;  
d Assistência complementar 
e) AssistAnciR 	recctucat iva e 	de 	rptiçc 

profiss i on a l ;  
f) Assis tência ortontol '-igica 
q ) Auxil ia financei ra 

II 	Q uanto aos dependentes:  
:3) A ss istência rncdïm  
b) ~isAncia alimentar;  
'1 	A ss i s tência odonto1'3 ici. 
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ARTIGO 22 	Para os servidores compreendidos no regime 
desta Lei, 	inclusiveos da própria in' it' ç. 	Previdência 1Piiri 
socials 	? aposentadoria e a pensio aos dependentes serão 
concedida com as mesmas- vantagens e nas mesmas bases e c ond 3es 
q'.'.e vigorarem para os servidores ativos s  ativos sendo custeados e P R9D1E. 

pelas cofres públ icas os serviços. abaixo 

- Quanto nos- E.eJk1adO. 

a Auxílio iença 
h) Aposentadoria por :inv.1 ide: 
0 Aposentadoria por velhice; 
d) Aposentadoria especiR0, 
e) Aposentadoria por tempo de serviço; 
f) Auxilio ,,Validade; 
j ) P'c1 ia; 
h ) Sa1.r:iof.mfl. ia 

	

II 	Quanto aos- dependentes:  

a.) Pensão; 
b ) Auxí 1 io-rec l'..o; 

) At.>í 1 :io-fure'"41 	e 
d) F e r  1 :1 o 

Aíf'AFí) 	INI.CO 	--- 	A 	Frevidnc ia 	Social 	11',.tn i.c ipal 
garantirá aos ai- beneficiários    s pres-taç3es estabeIec idas. na 
1ejis1aço dcacidentes do t ra!raiho quando o respectivo seguio  
estiver a seu. cargo.,  

CAPITULO II 

Do Auxílio-doença 

ARTIGO 23 - O auxílio-doença. será devido ao servidor 
que ficar incapacitado para seu trabalho por prazo máximo de dois 
(02) anos pra:o este que após vencido e considerada a 
incapacidade Permanente s  será o henefic iár ia aposentado por 
invalide=, 

. 	- O auxilio-doença consistirá numa renda mensal 
correspondente ao saJ. ár ia percebido pelo servidor no ativa sendo 
lhe r  se for o caso s  incorporadas as vantagens já Obtidas e 
aquelas concedidas ao efetivo exercício., 

O auxílio-doença, ruja concessão 	sempre 
cond ici onada -' ver ifica ção da incapa c idade, em exame médico  dr 
responsabilidade respons.abilidade da junta Medica Oficial do Município, será 
devido a. contar '1-' data de entrada do pedido 
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% 	......Se o ser vidor cm gozo 1.: 	:.'i.xi1 iodc'enç 	for 
insusceptível de recupera~ Para  sua atividade  hab it ua1 
sujeito portanto, aos processos de reab :i 1 itaço profissional 
prevista no 5 42, para exercício de outra atividade, semente terá 
cessado o seu benef ício qu.adc estiver no desempenho de nova 
atividade q'...e lhe ~anta a subsistincia9 ou quando n.o 
recuperável, seja aposentado por invalides. 

- 	O servidor em çjí;o de 	''.xí1 :i.odoenç:a 	ficará 
obrigados i.c'b peni. de suspenslo do benefício s  asubmeter-se aos 
e>ye', tratamentos e processos de reabilitação profissional 
proporcionados Pela Pre',iri:nc :ia Social 

, t 	 -- 	concedido, ata'.'és de 	c:otnpl emcnt aiO 	da 
prevdenc ia social, auxílio para tratamento ou real. i:ço de 
'xames médicos fora do domicílio do beneflc: lér lo na forma que 
dispuser o decreto de reuiucnt aço 

ARTIGO 	24 -- Considera-se em efetivo exercício 
servidor que estiver percebendo auxílio-doenças 

CAPÍTULO III 

Da aposentadoria por invalidez 

ARTIGO 25 -- A aposentadoria por invalidez s.erá devi'l 
ao servidor que, estando ou no em gozo e auxílio-doença, for 
considerado incapaz e 	insucept: -ivr1 	çje rb ii. it.c' para o 
exerc ír. lo de atividade que lhe garanta a suheist nc la 

j O 	 A aposentadoria por invalidez consistirá numa  
renda mensal correspondente a 113 (um trinta avos) do salário  
total do servidc'r, por ano de serviço trabalhado, até o máximo de 
30/3' (trinta trinta avos) 

-- No cicu10 do acrécimo previsto no 9 to ser0 3  
considerados como de atividade os meses em q'.t- c' servidor tiver 
percebido xí 1 io-doena ou, na hipéteses das doenças 
profissionais.  

-- A concesso de aposentadoria por invalidez 
d.-etderá da ver 1 ficaço das condiç'ões estabelecidas neste 
artigo, mediante exame médico a cargo da Junta Médica Oficial e o 
benefício será devido a contar do dia imediato ao da cesaaço do 
auxilio--doença, ressalvada a ti ip6tese prevista no parágrafo  
seguinte.,  
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; 42 	u.uidc' no 'Xffl€ previsto no i 32 for :otat.d 
incapacidade toai r definitiva, a aposentadoria por invalidez 
:independer, de prévio ....sxi 1 io'-doena , sendo o benefício çeyjjçj  a 
contar da data do exame médico do dia do afastamento do trabalho 
ou da data da entrada di::' pedido, neste caso se entre urna e outra 
tiver decorrido mais de 3 (trinta) dias.  

	

I!c) 	.:aso 	ÇJ.()ï 	çao 	çr,I:)II1:.Ori,., 

aposentadoria 	por 	invalidez 1. nepend€rf' no A de prévio  
auxí 1 10-doença 	mas também ele exame médico pela junta Médica 
Oficial sendo devida a contar da data da segregaugo,  

''' 	A partir de 	55 ( , :iI1c:Iui::nt::, e cinco) 	anos 	j 
o servidor apagentadn ficará dispensado dos exames para 

fins de veri fícaçU 'ir' incapa cidade e r' dos tr ata mentos r proce ssos  
de reabilitação.  

9 7S - Ao segurado aposentado 	r invalidez si' aplica 
o disposta no "CÂPI.JT" do Artigo 24 

ARTIGO 26 - Á aposentadoria por invalidez será mant ida 
enquanto a incapacidade do segurado permanecer 	nas r:ond :ies 
mencionadas 	no 	Artigo 	2' 	ficando 	ele 	obrigado 	:- 
~meter - se aos~mes qk.u:• , 	R 	qualquer 	tempo 	f':rrn 
julgados necessários para ver :1 f ic aço da persistência s  ou nc' 
das cor,dies 

ARTIGO 	27 - Verificada, 	ria 	forma 	do 	artigo 
anterior, 	R r ec uperação  ri 	ap.-ri1 'l' de trabalho do 
aposentado, 	proceder se--a 	de acordo com c' disposto 	r 1 0 

parágrafos seguinte-, -,  

5 j 	Se, 	dentro ri' - ' 5 (cinco) 	anos 	contados da 
data do início 	da 	aposentadorias ci'.'. 	de 	3 	(três) anoE 
c o nt ados data 	rn que 	 rui 	iauxílio - doença,    	 m cujo  
gozo - 	encontrRva, for o aposentado declarado apto para o  
t rat:'alho o beneficio ficara extinto: 

a) imediatamente, para o servidor, a. quem assistirão  os 
direitos resultantes do disposta na lei Oreânica do 
Município, valendo corno •tit'..l.o hábil para esse fim o 

	

certificado 	de capacidade fornecido pela Junta 
Medica Oficial.  

b) para os servidores de que trata o artigo 5? 
item 111, :pos tantos  meses quantos tiverem sido os 
Rnos 	'Ir' percepção eríi 	1 ' 	auxílio - doenç a 	r'  da 
ap c,serit :i.dor ia 

	

para os 	demais 	servidores, 	imed iat amente,  
ficando o orgl.o obrigado a. reintegrá - los com as 
vantagens 	que lhes estejam asseguradas 	por 
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P! Se R recu'r";{c de capacidade de trabalho ocorrer  
Ms os prros 	eMbelecidos no 02, bem assim, quando '. 
qualquer tempo esse r eceiç.o n.:' for total 	os 	for 	c. 
SegtJ(kdO declarado 	.pt:o 	para 	o e-rcir:io 	de trabalho 
diversa do que h.h it'..1mente crereS, a aposentadoria aer 
iï.nid., sem prejuízo rici trb..J.hor 

no '€(.t yr)r 	integral, 	durante 	o 	prazo d-: 
6 	 (seis) 	,ei; 	contados 	'1:. data em 	que 	fcï. 
verificada a reri(pi - çr) cja ç1p:::jçJuj.'; 

h) 	com 	reduedo 	de 5% (cinquenta por cento;  
daquele 	1 or por igual  p er :1. oco subsequente 
anterior;  

'2) 

 

com reducão de 	213 (dis 	terços), 	também 
por :ijui.i período subsequente quando ficr. 
definitivamente e e'x+ 1.nt 	p'entdori.. 

CAP.ifTIJL.O IV 

DA APOSENTADORIA POR VELHICE 

ARTIGO 28 	A aposentudoria por velhice será c':Dnced ir1 
o servidor que pó ,. pelo menos, cinco (05) anos de serviço,  

completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando dc 
sexo masculina, e ~sessenta) anos de idade, quando do feminino,  
e consistirá numa rei,ria mensal calculada em 1130 ( um trinta  avos) 
por ano trabalhado, 

A da do início da aposentadoria por veihi.c 
será a da entrada do respectivo requerimento ou a do afastament 
da atividade por parte do servidor, e posterior àquela.  

serão 	automaticamente 	convertidos 	e 
aposentadoria por velhice o a..i 1 :io-doenç .. e a aposent adori. 
por invalidez do servidor qu,c. completar 65 ('sessenta e cinco) o 

(sessenta)  anos de idade respectivamente conforme o sexo 

A aposentadoria  por velhice poderá ser requer :Ëd 
pelo 'ro ph 1 ico quando r.s ervidor houver completado 7( e) 
(setenta) anos de idade ou 65(sessenta e cinco) conforme o sexo 
sendo nest e raso compul sor ia, garantida ao servidor a. renda de 
no mínimo, um (1 ) salário mínimo 
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CAPÍTULO V 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

ARTIGO 29 	A aposentadoria especial serj concedido ac.  
er v'idor que, contando no mínimo 13 (quinze)  no de atividade 

profissional, 'm serviços que m  efeito, forem 
considerados penosas,insalubres ou perigosos,por Decreto do 
Poder Executivo Municipal.  

1 	A aposentadoria especial consistirá n'm 	renda  
mensal calculada na forma do 519 m  'rio Artigo 26, aplicando-se 
lher, outrossim, o disposto no 5í2 do Artigo 29 

A aposentadoria dos aeronautas e jornalistas 
profissionais q  admitidas ao serviço pública nestas  

pela Legislaç90 Especial.  

CAPÍTULO VI 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

ARTIGO 30 	A aposentadoria por tempo de serviço ser:, 
concedida Rog 15 (trinta e cinco) anos de serviço Parao 
servidores do sexo masculino e 3' (trinta) anos para os do mexo 
feminino no valor correspondente a W0% (rem  por cento) do 
salário percebido.  

* ...Para os servidores., que continuarem em atividade  
númer o de anos estabelecidos çr ' 

A  deste ii O 

valorda aposentadoria gerá de 4% ( quatro por cento) li 
salá rio pr -t drt% 11 para cada nova ano completo Ir'  atividade 
na mesma forma dos quinquênios,  

2'. 	A prova de tempo de serviço para os. e feit os  dest e 

artigo artigoP bem ':c'mo a forma de pagamento da inden i:ço 
correspondente ao tempo em que o servidor no t enha seu FGTS 
(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) recolhido na. C:ai><a 
Ecronomica Federal será feita de acorda com o regulamento desta 
Lei.  

Todo servidor JUE S  com direito ao jozo ria 

aposentadoria jr' qsiç' tra ta tiq', opt a r pela prosseguimento 
no C(YtPC!O OU na a: ivida.de , fará ids a. um abono mensal de 25Y' 
(vinte e cinco por cento) do .::.0 salário, a. cargo do Poder, 
Executivo,  
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O abono de que trata o parágrafo anterior no se 
incorpora à Rporentadoria )i.( 

Para os efeitos deste artigo s  compt.r 	Cii! 

dobro o prazo da licença-prêmio no utilizada 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida 
a contar da data do comprovado desligamento do emprego ou efetivo 
afastamento da atividade, que só devera ocorrer ap:5s a concessão 
do benefício.  

CAPITULO VII 

DO AUXILIO.-.NATALIDADE 

ARTIGO 31 	O auxílio-natalidade garantirá, após a 
realização de apresentação da docu.ment ao , à servidora gestante, 
ou ao servidor, pel o parto de sua esposa, ou de pessoal designada 
na forma do 519 do Artigo 1. t , uma quantia, paga de uma só vem 
Igual ao sa1.r iomín imc' vigente à época. 

FAPGPAFfl 	ÚNICO 	i. r'hr iigat ór ia a. assistência 
maternidade, na forma permitida na local idade em que a. gestante 
residir.  

CAPITULO VIII 

DO PEci:LIo 

ARTIGO 32 - Ocorrendo invalidez ou morte: do servidor 
será pago 	seus beriefir :iári.os., a importância equivalente a um ,  

:o.-ynj o  vigente i época, a título de : ... il:io. 

CAPITULO IX 

DO AUXÍLIO FINANCEIRO 

ARTIGO 33 	A assistência financeira ao segurado e: seus 
dependentes 	na forma estabelecida pela regulamento desta lei. 
será concedida pela Instituto de Previdnc ia: 

a) - para empréstimos simples;  
b) - para cons.tru.';o ou aquisi.o de imóvel destinado, 

exclusivamente , à sua moradia; 
c - para fiança de garantia de aluguel da pr6pr ia 

residnc ia 
PAFGPÁFí) ÚNICO 	Nos cil cul os para amortização dos 

empréstimos a. que :e referem as alíneas "A" e "b" deste artigo, 
levar-seM cm conta o ano de 11 (onze meses.) a fim de que c. 
-:rrt i vr+ mutuário no venha a sofrer rlcs':c'ntos no mês d 
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CAPITULO X 

DA PENS%O 

ARTIGO 34 	A pnsío garantirá nos dependentes do 
servidor, 	pos.nt :dc ,  ou no , 	que 	f:1 '.ctr , 	urna 	import nc i 
:3J:l)d3 na {CiïITI:. ri':' Artigo 35,, 

ARTIGO 3 -- À importâncin da pensão devida o c':njun 
de dependentes M 	 , será const ituida d' 	uma pRrcel 

iiiii.r, 	iq::1 a 1130 (hum tr1nt:. .vos) do v:310r do 	virniit 
que o servidor percebia ou daquela 	que tria direito se na 'ti.t 
dc, 	seu falecimento Posse aposentado, por ano de 	servi ç' 
trabalhado,rRteRda entreos 

F'ÂRGRAFO úNICO A import.nc .i. total assim obtida,  
hip~se mIgumainferior tO 	 1tTflfl3tTfl 	t't 	rateada rrn c ot a  
iguais 	e ntre todos os dependentes com direito à 	pensão 
existentev ao tempo da morte o segurad o .  

ARTIGO 	36 	- Para efeito do rateio d3 	pensão, 
os dependentes habilitados, no s 

adiando a conccssÇo Pela falta de h:b :i 1. itço de outros posSi''?is 
dependentes 

'ÀRAf'RAFO 	NICfl 	Concedido o beneficio, 	qualquer 
inscr iço ou. h3h 1. ito posterior  que imp l ique fxC 1io o'.' 
:in -  1 uso de dependentes só produrirá efeito a partir da data am  
que se realizar,, 

ARTIGO 37 	A cot a ,-ji.  pensão 5: Minouç  

por marte do pensionista;  

b) pelo casamento de pensionistado s.'<c feminino;  

c) para ns 	.Çjlkn(? 	e irmãos , 	desde quem 	t- o Eend ,  
jyl idr';. completem 18 (dezoito) anos tié 

':1) 	para as 	filhas 	e 	i.rrns, 	desde que, 	no senil 
inválidas inválidaso completem 	21 (vinte e umanos 0  

idade;  

o 0 Para pe55oa do sexo masculino designada nR form 
do 512 do 	Artigo ii, 	desde que complete " 
(dezoito) anos de ide; 

 para - 	os 	pensionistas 	inválidos , cessando 
il i.di' 

- 	I'4o se extinguirá a cota Íi€ P5fl5O de pessm 
designada n. forma do 912 do Artigo 11 que, por motivo de idd' 

con.o de saúde ou em razão dos encargos tiomt 1.cos 
continuar impossibilitada de angariar rn'?:ios para o se'' sustento!  
salvo se ::correr :• hipe.e da alínea 11 h" deste artigo. 
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Para os efeitos da concessgo ou exti nçio d . 

ir,'1 H1('' rir, dependente I,i1rntf deverá ser verificada por inr'1 r 

d' exame médica, . caro da junta Médica Oficiai, 

ARTIGO 38 	Toda vez que se xt iguir uma cota d 
pen;o proceder'se- . novo cálculo i' a n'vo rateio do 
benefício no formado disposto no Artigo 35 e seu Fri.gr.fo  
I..flic •), considerados, pY:m en. no pensionistR9re.ne.cert 

P(:,ÇGRAFO ÚNICO 	Com a et inço da cot. do 	.1 t imo 
pensionista, extinta ficará também a penso 

ARTIGO 39 	O penonista inválidos  sob pena de 
s.penso dn benefício fica obrigado a submeter-se aos exames  
que forem determinados pelajuitt. Médica Oficial, bem como a 
seguir os processos de reeducaçn e rPadaptaçO profissionais 
prescritos e custados pela F'revinc ia Social i ao tr.tUTleflt'D CfI,.Ie 

estadispensa, gratuitamente.  
PAPGRAFO 	INICO 	Fira dispensado dos exames e 

tratamentos referidos neste artigo o pensionista inválido que 

at inja a idade di. 5 (cinquenta) anos.  

ARTIGO 40 	Por morte presumida do servidor que será 
declarada pela autoridade ....ulici.ária competnte, depois de 
(seio) 	meses de sua ; .'.snc ia 	será concedida WTIa 	pensio 
provisórias na forma PatRbelecida neste Capitulo.  

Mediante prova hábil do desaparecimento do 
segurado em virtude d'' acidente, desastre ou cat s.t rofe 	seus 
dependentes 	faro jus i penso provisória dispensados 	da 
dcc 1 aro a do prat'o exigidos neste artigo.  

Verificado o reaparecimento do seq.i.rado, cessarí, 
imediatamente o pagamento da pensão, decobr i.gadr. os 
beneficiários do servidor 'tio reembolso de quaisquer quantia, 
recebidas, 

CAPÍTULO XI 

Pc' Auxilio-Reclusão 

ARTIGO 41 	Aos benef:ft iri.os do servidor detento 
rerluio que for condenado a menos de 2 (dois) anos e que houve 
trabalhado no mínimo 2 (dois) anos no serviço publico, ser 
prestado o auxílio-recluso na forma dos artigos 35, 36, 37 e 
desta Lei 

iD O processo de auxílio-reclusão será instruído cri 
cert i'io do despachaó da prisão preventiva sentença condenatr ia 

fl pagamento da pnso será mantido enquanto  
durar a rec lusão ou det enac' rio servidor, o que será comprovado  

04._ nowaé~a frimp~mia•Pirrnrtr, 	r.rr n~riol~ 
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TÍTULO XII 

DO AUXíI...I0-FUNERAL 
ARTIGO 42 	O auxílio funerais cuja imPortincia no 

derA de 2 (duasi vezes o 	Ar io-mín imo vigente, 	e será 
devido ;0 executor do f'..'ner.1 

F'AMGRAFO itIIIÇO- Se o executor fnr ri ep end en f 

servidor, 	cebrá o máximo previsto no artigo,,  

CAPÍTULO XIII 

DA ASSISTi.NCIA I1iDICA 
ARTIGO 	43 	A assistência médica compreenderá 

prestaçmo de serviços de nat ure:a clínica, c :1. rurq ica 
farmacêutica e odc'nto1ó ica nos beneficiários da previdnc i 
comiRlo em ablatrurjos, hospital, sanatório nu domicilio, com 
amplitude que os rerir:r.i.  financeiros e as co n dições locai 
permitirem e na conformidade dc, que estabelecerem esta lei ç- r 

seu regulamente. 

	

permitido i previ.dnci.a social 	na presta c' 
assistência médica ambulatc'r ial ou hospitalar aos beneficiários,  
contratar serviços de terceiros ou do próprio 0910 publico 
mediante pagamento de preços ou diárias globais, ou "per capit 
que 	cubram a. totalidade do tratamento s  Ale ind uidos os 
honorários dos profissionais.  

Para a prestação dos serviços de que trata este  
artigos poderá a previdência social subvencionar instituições se!ï 
finalidade 1 u.cr a.t iva aindi. que . . auxiliadas por nutras 
entidades pilbi icas 

Nos convênios -r,m entidades beneficentes qe 

atendem ao publico em geral, a. previdência social poder- -r4  
colaborar para a comp1ementaço das respectivas instalações e 
equipamento, ou fornecer outros recursos materiais, para melhor :i 
do padrão de atendimento dos benefl.c iár ins 

A locação de serviços entre os profissionais e a 
entidades privadas que mantêm contrato com a previdência social, 
n.c' determina, entre esta e aqueles profissionais, qualquer 
vínculo empreoat ír in ou funcional 

ARTIGO 44 	A a~stincia médica no 	regime 	d 
comunidade de serviços será prestada na forma do Artigo 48 

ARTIGO 4 - A previdência social organizará os serviço 
de assiçtncia médica que será feita de modo a assegurar, quant 
possível 	liberdade de escolha do médico, por parte do 
beneficiários, dentre aqueles que forem credenciados segundo 
critério de seleção profissional estabelecido pelo regulament 
desta Lei, para atendimentos em seus consult ár los ou cl ín:icas , n 
base da perce'ç.o de honorários "per capita" ou segundo tabela 
de serviços profissionais observadas sempre as limitações d 
custeio dos serviços estabelecidos nesta Lei 

FARIGRAFO '.NICO - O mesmo sistema serA observado 
iç1 	relaco à ut 11 iz:aç.c dos hospitais e5fl1t'cir ins 
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ARTIGO 46 	No. limites previstos no 3Tt:L:jO 4 
beneficiário que utilizar serviços médicos fl.C) mantidos ou no 
credenciados ID 1 l. previdência social, ou que eXCed.fT das 
rrorii içe. normalmente oferecidas, r er'. a seu cargo as despes 
que ultrapassarem ce valores fixados nas tabelas aprovadas pel;3 
p:jjdflçj:i. social.  

PAR40PÁFO ÚNICO 	A parte que couber à prev i.dinc i 
social no custeio dos serviços será paga diretamente is entidades 
OU profiçsionais que prestarem serviços, n.c' se responsabilizando 
i previdência social ;':ia parte que competir ao beneficiário.,  

ARTIGO 47 	As i.nst i.ti5es de previdência social 
!u.flt. ero, observado o disposto no Artigo 43, os serviços próprios 
de ambulatório, hospitalar e  sanatório que forem essen'.: i ..is, para 
os sevdos que no quierem valer-se dos servi.çrs de livre 
escolha de que tratam os artigos 45 e 46, ou para os casos em que 
essa for ma Ao for possível o''. aconselhável de adotar-se  

ARTIGO 48 	$'.fr.s c:sos de no haver conveniência n 
m;nut enço 	dos 	serviços 	de assistAcia 	mdic , 	sob 
responsabilidade 	da 	previdência 	~VIS 	promover-se»-í 
celebração de 	coriv:n lo com emiess c','. ent idades 	piJ:i 1 i:.s 
sindicais e privadas, forma estatuídapelo reoulamento desta lei 

CAPÍTULO XIV 

DA A9SISTINCIA ALIMENTAR 

ARTIGO 49 	A assi~ncia alimentaraos henefir .. . 
da previdência social ficará a cargo do Serviço de Alimentação d 
Previdência Sociais na forma que dispuserem a s'.u. Jg j:4ç( 

especial e esta Lei. 

CAPÍTULO XV 

DA ASSISTNCIA COMPLEMENTAR 

ARTIGO 50 	A assistênciR comp 1 ement ar compreender 
çfr) pessoal junto aos beneficiários. quer individualmente, q'..'. 

em grupos, por meio da técn ica dos serviço social, visando 
melhoria de suas cordiçoes de vida.  

q 	A assistência complementar será 	prestad 
diretament e  c''..'. mediante acordo com os serviços R assoc iaç~  
esrecializadas.  

Compreende - se na prestação da 	assistncl 
complementar a. inc natureza jurídica, a. pedido dos benefic íario 
,n " 	rf1rlri' para - habilitaçO dos brnfiri.ários de que t 

est:a l...ei e que deverá ser ministrada em juízo ou fora dele, cai 
- '... 	l... 	,.,., 	. 	r~sa 	0 	emolumentos 	de 	qual que)  
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CAPÍTuLO xvi 

DA ÁSSIST?NCIA PEEtIJJCATIVA E DE REAtIAPTAçO PROFISSIONAL. 

ARTIGO 51 	A assistência reeducativa e de 
Profissional cuidará da reeducação e de readaptação dos segurado' 
qu.e 	percebem 	auxí ii o'-dcnç. 	bem como dos aposentados 
pensionistas inválidas, na forma estabeleci da pelo regulamenti  
desta t...ei 

FA!CPAFO út!IrO -- Á reeducação e readaptação de qu' 
trata 	este 	artigo poderá ser prestada por 	enk: idadcc 
int it'.A: 	es especializadas.  

CAPÍTULO XVII 

flISPOSIÇ5ES DIVERSAS 

ARTIGO 	52 	-- Os órgãos p'..b1 ic:os municipais ser» 
obrigados a reservar 5% ( cinco por cento) de cargos, para atendei  
aos casos de readaptação ou reeducação profissional, na forma qu. 
o regulamento desta Lei estabelecer.  

PÁR'3RAFO '.'NICO 	A Previdência Social admitirá a seu 
srvi.ç.os os si.urados reeducados ou readaptados. Pofls5iOfla1TW:flt 
na forma qíj.e o regulamento desta Lei estabelecer.  

ARTIGO 53 -- No p~creverá o direito ao benefício 
prcscrev.oa s prestMes. respectivas no reclamadas, no prazo ci 
05 (cinco) anos, a contar da data cm que forem devidas 

PAPGRÂFO '.)NICO 0 i. lícita  acumul a.o de benefíc los. 
no sendo r  porém s  permitida ao servidor a percepço conjunt a 
pela mesmo 6r9.o p'.bi ico: 

a) -- de auxílio-doença e aposentadoria; 
b ) 	de aposentadoria de qualquer nat re:a. ; 
r ' -. 1e aiw(1 jce-.,:ata1 iclarte 

ARTIGO 54 -- As :import.nc ias no recebidas pelo servidcï 
ou Pensionista, relativa No prest aç5cs vencidas ressalvando c 
disposto  no Artigo 53, seria pagas aos dependentes inscritos o, 
habilitados  . pensão, independente de autor iço judicial,  
qualquer que sela o seu valor e na pr:'porçío das respectivo - -- : 
cotas revertendo essas importâncias A int itui.ço de previd:nc i 
social no caso de IiO haver dependentes.. 

ARTIGO 55 -- Os benefícios concedidos aos servidores çj 
seus dependentes, salvo quanto ia irnport 3nc ias devidas ao 
próprios órgãos, aos. descontos autorizados por lei ou derivados 
da obrlgaççu de prestar alimento, reconhecida por via judicial 
no podcro ser objeto de penhora, arresto ou sequestro, rende 
nui ade Pleno direito qualquer venda ou concesso ca ~MURA 
de quaisquer  Ônus, bem como a outorga de- poderes irrevogáveis o', 
=M ===C MMAMaM n uan 	 ir. ir n ir. e.  3- 4 -- .-s r. e- - ,. rer 
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ARTIGO 56 	O I.3IT!?fltO dos benefícios cm dinheiro ser. 
efet uado diretamente ao servidor ou ao dependente salvo nos caso 
de ausincia N  moléstia contagiosa" r,i  jmpossib 11 idadede locomc'1c 
do servidor q'.i.ando apenas se fará por procurador mediante  
3.'.tOr i:aço expressa da rcpart iço pt.bl ica quem todavia, poder -.-á,  

n-1 a,  quando reputar cana represnt açan inconveniente.  

PÁR6GPAFO i:iwlro 	 impresso digital do servidor ou 
dependente incap= de assinar, desde que aposta na presença de 
funcionário do órgão pii.h 1  i':o 	será reconhecida o valor d 
assinatura, para efeito de q i.taço dos recibos de benefíc los 

ARTIGO 57 	lícito ao servidor menorm a critério do 
Poder 	E-'':cut jyr' 	firmar recibo de Pagamento de benefício 
independente da presenya dos pais ou tutores 

ARTIGO 	58 	Independein de carência do 	estair 
probatório do servidor 

1 	a conceEM de aposentadoria por invalidez ao 
crvidor que for acometido de tk.f.herc.J,osc ativa lepra al iena;o 

mental neop 1 asia maligna, cegueira s  paralisia ou rardic'pat 1:.?. 
grave, bem como a de penso a seus dependentes; » 

II 	- a conccsso de a'i.xíl io-doenCa, apoer,t ador ia por 
invalides 	ou penso, nos casos de incapacidade ou 	inortc 
rceu!t ant es. de acidente no trabalho, devendo para esse 
reverter i repart iço a metade cia inden iaaço que couber, n 
forma da legislaço de acidentes do trabalho; 

III 	- a conccssío de auxílio-funeral e a preetaç'c' de 
serviços enumerados no item 1 do artigo 20 com excer.a do 
re f er idos na  alínea "a" desse item, observado o disposto nos 
parágrafos do artigo 44. 

ARTIGO 	59 .. O benefício devido ao servidor 	o 
dependente incapaz será pago a título precário, durante 0:3 (três 
meses consecutivoas mediante termo de compromisso  lavrado no at 
do 	rarebimentom 	a herdeiro necessário obedecida a 	orde 
vocacional 	da lei clvii , só se real i:rando os 	pagamento 
subsequentes R curador judicialmente designado, 

ARTIGO 60 	Os valores dos beneficiou em manutenó  
serís 	justados sempre que for alterado o salário-mínimo ou 
salário do servidor em efetivo exercício.  

-. O reajustamento de que ti - ata este artigo vigorar 
30 (tí inta ) dias após o término do mês em que entrar em vigor 
novo salário-mínima ou o aumento concedido pelo poder p'hl ico ao 
seus servidores ativos 
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Nenhum beneficio reajustado p':uc'r:í ser superior  
:'D subsídio e representMo do prefeito municipa19obedecidas 
constituiVes d. Unido, Estado e R I..I O-rn ic. do Mu.n :1': ip io. 

ARTIGO 61 	Á Previdincia Social poderá realizar 
seguras caletivog que tenham por fim ampliar os bnifír inc 

previgtos nesta I.i:•i 
F'ÁRr3RAFO úPIT.c'O 	As condi.c 	de real ico e 

dos. Seguros coletivos R q'.f.c SE refere este artigo serãe 
estRbelecido9 mediant e a cordas entre o- segurados, a preyid.nçiv 
social e os organismos públicos, e aprovadas pelo Chefe do Poder 
Emacutivo Municipal.  

TÍTULO IV 

DO CUSTEIO 

CAPíTULO 1 

DÁS FONTES DE RECEITA 

ARTIGO 62 	O custeio de Previdincia. Social Municipal 
ppri atendido pelas cont r ih.5ee 

1 	dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por 
cento) 	do 	respectivo salirin g  no podendo incidir 	sobrç 
importinciR que exceda. a i (de:) v 	o 	salário-mínimo mensal 
vigente no Pais ; 

II 	rio municipios em quantia destinada 	 costear o 
pagamento de psol e as despesas de administracio geral d 
Previdência 	Social s 	bem como R cobrir as 	insuficinc i 
financeiros verificados.  

PÁPí3RÁFO 	ÚNICO 	- Int egrm o salário todos 	. 
importincias recebidas R qualquer titulo, pelo servidor, em 
pagamento dos serviços prestados.  

ARTIGO 63 - O Município, as respecti~ autarquias,  
entidades 	pRra-estataV s  empresassob regime especial, 	o 
sociedade :ie economia sujeitas o regime de or.mentos 
prcSprios e cuing s - vidorec e empregados se coinpre'ndem no regime  
desta Lei s  Inc luirD obrigatoriamente seus rJr.;Tientos 
R% dot 'Ses necesArias, PRra atender ao pagamento d 	¶U?.5 

responsabilidades para com a  previdência sor j1_ 

ARTIGO 	64 	A contrih'.aiç:o do 	Municípioser -, . 
n t : 

1: - pelo produto das taxas cobriu diretamente do 
-ANIA-- 	 d.co genérica de cota de previdnc i 
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II 	pE:J.ia rec 	previ-t.. no Art iqi 

TU 	Pela dotRçio própriR do orçament o do Municipio s  com  
importincia suficiente pari atender no 	p.g.rnent.o 	do pessoal e 
despesas 	'i'' 	adrninitro geral 	da i.nt i.t'iça 	rk' pridnci 
sociais 	bem corno ao complemento da contr ibio que lhe 	incumbe 1 

flOs 	t(:ïtflOS 	deste 	Lei. 
A car!trlbu1ko da 	Mi.ini.rípios ressalvado 	a 

disposto 	no 	inc lc.o 	11 deste artigos constituirá 	c' 	El.Jl!PO COl'1.iM 	DA 
F'PEVTrI@NCIA 	'3OCIÁi.., que 	será depositado em c o nta es pecial 	n 
Bncc 	do 	r-Z5i •I. 

A prte orçRmentRriR da cantrih.tii.o do Munirpio 
fjqy.rr:1, flO orçamento d. despesa d. Secretaria Municipal 	de 
Ádmi.nitrç.o, 	sob o Stalu Vrevidincia SociRIO  

integralmente reco1hii. no J.nco do ArRsil, n. Conta. Especial de 
"Fundo Comum da Previdência Soci1', fendo-e em d'..od:cirno o 
recolhimento dR impQrtincia necessária o custeio das despesas 0 
pessoal c de a dministrRAo geral de in.t ituiço de previdnc i 
social , e semestralmente o da restante.  

ARTIGO 65 	Qu.ndc' o produto dos receitas t que  se 
refere o Artigo 62 for insuficiente para atender, no e>erc icio 
aos 	encargos a que corresponde na forma desta. Lei, 
Providenciada soa cainplement .a por maio de abertura de créditr:' j  
especial., suficiente 	ira cobrir a. diferença, cujo valor ser 
integralmente recnikido N  i conta do 'FU!'Jt'O COMUM DA F'REVItINCIt- 
SOCIAL" no .Bn*:çD  do Trasi 1 

ARTIGO 	66 	Consti.tuiro fontes de receita 	d 
prpvi.d:ncia 	social, 	a1'rn das enumeradas na Artigo 62, 
rendimento de seu patrimônio s  as dotRçiem e legados e as su.a 
rendas ext raord inria au eventuais.  

ARTIGO 67 - O"PL.no de Custeio da Previdnc la Social'  
será aprovada p1 ur ianua 1 ment e por decreta do I'rj -  Executivo 

dele devendo obrigatoriamente constar 
o regime financeiro adotada 

	

II 	o valor total das reservas previstRs nofim de crW 
a no 

	

III 	a sobrecarga administrativa. 

CAPÍTULO II 

DO SÁL.IRIO tIF CoNTRIBUICO 

ARTIGO 68 	Entende-se por salário ccntribuiço 
rernneraço 	efetivamente percebida durante o m'-s para 	a' 

servidores, 
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cAr-'r'.JL.o III 

DÁ ARRECADAM, DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇES E DAS 
PENALIDADES 

ARTIGO 	69 	A arrecadMo e o recolhimento da. -.- 
~tribuiVes r de quaisquer importâncias devidas de .tnst it 
d' lDvid.nc i. social 	serio realizadas com c'bsery.nc t.. 
seguintes normas:  

	

1 	..0 	,rqo 	ph1 ir-o 	c'her., 	obr i1 or i..mente 
.r reci.dkr 	as 	contríbuiÇOS 	dos 	respectivos 	e,edoç 

descontando-as de sua re)TIuner3o 

IIao servizci p,.h1 ico c.hr4 recolher à instituição d 
previd9ncia social, t 	ç  Atimo i1ja da fTlS subsequente ao que se - 
referius 	

se- 
referiu 

	
r produto Rrrecadado de acordo com o inciso 1 

juntamente com a c:nntr ibu..r p revista na alínea Ii. dr Artigo 60; 

	

III 	is empresas concessionárias de erv:ios p'..b 1 icr:is : 
de,Ti:Ls entidades incumbidas de arrecadar R cota de irevidnci.ri 
sociais caberá efetuar mensalmente, o seu recolhimento no B,ncc 
do Brasil 5/A . Canta Especial do "Fundo Comum da Previdência  
Soc 11 " 

i:v •- os descontos das contrib içes e a das coni.gnçe; 
1. g. 1. ment e autorizadas sempre se p r esl.. ,.mi r .o feitas g  oportuna e 
regularmente, pelos órogos p'bl icos a isso obrigados, no lhe 
sendo licito  ieix ni,hii.ma omisso que hajam praticado, . Fim de 
se evi.mirem do devida recolhimento, ficando Pessoal e diretamente  
responsáveis pelas importâncias que deixarem de receber ou que - 

tiverem arrecadado em desacordo com as disposi6es desta Lei 

ARTIGO 7 	Os órogos píb 1. icos sujeitos no regime 
desta Lei so obrigados . 

	

1 	preparar Fol~ de p:lment o das sRIáriasde 	eu 
servidores., nas quais anotro os descontos realizados para 
previdnci social;  

	

II 	- lançar, 	em títulos  p - ápr los de sua escrituração 
COnt.ID11 cada As s  o montante dos quantias descontados de seus 
ser,'idores., o da correspondente contribriçA do 6rgo e o que foi 
recolhido i evidnci. social.  

	

III. 	-- 	entregar 	Ro 	Srgo arrecadador 	de preyiiflci,:. 
sociaS anualmente,por oc.sio do recolhimento relativo no 
~sequente Ro da balanço s  cápi. autenticado dos registros. 
contábeis contábeis q  relativos ;.c' montante dos. lançamentos correspondente-  

s import.nc i..s devidas i previdinciR social e das quantias a e 



Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Araguapaz 
14dm. Seba5iião .3raøcisco 74Ioes 

ARTIGO 71 	Compete à inst ituição de previd'nc i. sociR3 
fií.. ':1 i.ar a arrecadação e o recolhimento das cont ribuiçOs e  de 
outras q ua i squer  importâncias Previstas nesta Lei s  obedecendo, no 
regulamento destaLei:  

Para a ver i+'icaçJ.o da fiel observnci.a desta Lem 
ficam os seçuractos e os  públicos S'..kj':itO5. . fiscalização 
por parte da instituiçã6 de previdência social e obrigados a 
Prestar—lhes esclarecimentos e in fc'r,:es 

facultada x i.n.t it'.'iç.o de previdincia social a 
v'r i Picaçao dos livros de contabilidade id%de e de outras formas de 
registrosdos 6rg.os públicos.  

a recusa ou a. son gaço dos elementos 
mencionados 	no 	pRrágrafo anterior ou R sua 	apresentaÇO ,  
d'fir i':nte 	poderá 	. 	1t io de previdência Rocal,  
prejuízo de penalidade cabível, :inscrever "e-ofír ic RIE 

importâncias -Inc reputarem devidas, ficando a cargo do crgo o 
•Hs da prova em contrário. 

ARTIGO 72 	A falta de recolhimento na época própria, 
de cont r  i.bui.ç:6es ou de qu.a.uer outras quantias 'levidas. N r 
previdência social, sujeitará os responsáveis no juro rnorat'r lo 

de 1% (hum por cento) ao rnk além cia multa variavel de 1'% (de 
por cento) até 50% (cinquenta, por cento) do valor do débito.  

ARTIGO 73 	t'.a decisão que julgar procedente o débito 
o'.', impuser multa, caberá recurso voluntário para 	Conselho 
Superior de Previdência Social s  Social 	 nos prazos e nos termos do 
regulamento desta Lei 

ARTIGO 74 	' Será punido com as penas do crime de 
apropr:i.acao indébita a. falta de recolhimento, na época própria.  
das contr ib.&iç6es e de outras quaisquer  importâncias devidas 
instituição de previdência e arrecadadas dos servidores 

ARTIGO 	75 	Respondem pessoalmente pelas 	multas 
impostas por infração dos dispositivos desta Lei os diretores ou 
administradores ,1:.  empresas incluídas no reolme s  quando 
'i - cm'..'nerados pelos cofres. públicos municipais, ou de autarquias,  
fazendo—se obrigatoriamente, e folha de pagamento, os descontos 

--l im a- rn1i ,,te requisição da instituição de previdnc ia 
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ARTIGO 	76 	....E;t::. L:i 	ntrir.c7.lin vigor n. dt:.de 	'tj. 
IDU.bl 

ARTIGO 7' 	Rim- 	s dlposi5€ e  cont rr lo 

G.binte do Prefeita Municipal de ÂRAOIJAPAZ 

trinti. 1 	do ms de .goto de 1991 

PREFEITO MUNICIPAL. 



LEI 	 l DE 	rIEeeIt. DE 

& 

Câmara rviunicpaI de ArouapCZ 	"Dispe 'sobre a Lei Orgânica d 

	

Pprovcd em 	 Previd'nci 	Social do Município de 
r.9U4pZ, 	Estado de ici 	e' 

outr?s p o\'idrcis '  
PRESIDENTE 

O Prefeito Municipal:  
Faço caber que a câmara Municipal de Ar'pA2. 

	

Estado de Gci.s. Decreta e e-" sanciono 	seguinte Lei: 

PARTE 1 

Da Fre'id'ncia Social 

TíTULO 1 

	

1W T F'  O D L'C O 
	

A. 

CAFíTULO .. WICO 

, FTIfO 	is -- 	Previdincia social. cY9tri::a nL 	forma. 
çJet: Leá s  tem por fim assesurav Roa seus beneficiários os meix-
indispensávaiv 

 
de 	mtrtfr?, 	por mY: vo 	de 	idade 	a.vant;:ad: 

incapacidade! tc' -te' servica, prárA ci' morte daqueles de qu e m 

	

p:.n.fjni 	cor 	icmer, 	bem 	re'tao de' Eervi~  
r ote-çc da. sua saíde e con:o'r.m Par? o seu bem estav 

	

FTT.ofl 25 - 	beneficiários do Fre"±dnci 	11 

T .. 4z 	quplidade 	de "se'.rad:' tc»ios os 	que 	e:vrce-m 

	

f'.rtç.o 	rem une: rd: 	Prefeit'.v. 	Muniminal 
.mar 	de' Vereadores' Fu~Mes eAciai 

~icin-is. 	bem cOTto outras quR esti,'e'rT ¶.I.jÇ'jr 

am re-ime de-st. Lei.  
Ti -- 	q'.i idad'-' d. "c pe'rrY 	 pe-s'.c 	de i' 1.r1 

rc artic sor, 

ARTIGO ?; - 	o 	-'cuíd- 	-egime deste Lei:  

1Servidores estaduais 	e ,  fe'de.iE t d±spcsi;c 	rt 

m'Jnicip?l id"te: 	
d* 

 
TI --- Os 	emiregaac: 	e' 	e'nipi:.ae' 	c:nce-.ion.ri 	1-: 

eriçc público mi'.rcir'1: 
111 	Os 	:'ci'.r.te-r 	de 	cor30 em Comisege ou 	fnc 	de' 

confiancm =salvados os servidoresc'cur'a.nte - s de 
f'.'rçe: de ( uad -- c' EUS Um de' Pessoal do !1'ri . 

TE - Cs -c=dores e seusassessorasde confir.nca.  



cr 	
ARTIGO 4 - 	cí e00= deste Leis coI15id,r—€: 

iN 	9ryiç' 	Fb1ico -- 
	

As 	repartivAes 	públicas, 
qu.iquir outras entidades PAlicas ou 

gerviços 3dministradas. 	naorparados cor concedidos cc 
poder pibi.i:c, , em rElrAC 

	
respectivos servidores  

r€'1mE deste Lei; 

b' 	r"idc.r Público - A pessoa física crirno tal defirtl 
fl? Lei Orginic2 do Município.. 

TITULO II 

Dos segurados, dos Dependentes € da 1riscriçc. 

CF'iTULO 1 
Dos 	 - do 

ARTIGO 	is 	- 	 itfl:flt 

r1vic.ic o dipcito no artiwQ 

T'do 	es 	que  trh1hni. como servidores, sob 
jurisdicio municipal,  

11 	 fancionórira o empregados rprt iç 
poblicrE municipais, 	funda~s e 

ITT - flcz se rvideres de &gW administradosa incorpo- doz 
cu concedidas Pela por  pública municipal..  

r1 	- 	 referidas r Artigo 3 1 , aiir' exer ~ 
outra emprego ou atividade que Rs submetam ao regime deW Li 
As ubri~círi~nte segurados! r"' pt 	 rir 	c 	pfri : 
inpr'o oi. atividRde,  

O ~sentade pelo servivo público que unitar 
-w Rtividade íu.jtit, Zko regime desta Li será novmnt. 

filiado e, 	Viste=€ndc' assegurado, ''m co de afastamen=)  
d.'4arri 	 ci7 atividade, aur por Mortep aos seus dpr!dntm un 
PeAlir ew 	:'::rr€sp.7r..n:i. c:rn em contribei~P vertidae fl€S 
i.ir 

	

AFTI'eO 6 :  - 	 dispoVe no Ç 2 de artige V, o 
ingresso 	tt emprego ::, ri exercício de atiNdade comprrtddz no 
r31mP de~ L ei determina 	filiação obrip~r ia d" segurade 
p - cvidnca s ocial municipal.  

FAFEWAFQ ONICO - A'.'1 € ~ ame r cer mais de um empregc ,  
contribuir contribuirg 	"h' tj.zc imrti '- 	pRra 9 instituiçgo de P ' 'idt i 
p10 v.1or Sutil dos yr,cimntoç relativos 	 cargos ' funçoes 
cumu..do, 

ARTIGO 	- A perde de qualidade de segurada jmprt n 
cRducidade dos direitos inerentes 	 .c j  qu?.l 

APTI(30 Se - Perderá 	qualidade de sesurado aquele que  
r --&±pnd... çfr- Sjco Ptft 1 aco hunicii. 	 - 

PAR4GRA W 0 óN IEn - o eervidar aposentado conservaM 
todos os direitos pr.'c 7 Pvii&rici' social Municipal,  
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AFTIíC 	A 	- rrr,c 	do segurado da Pr'vidênci 
social Nacional para 9 PrevidMis Social Municipl 	r-€- 

• 	 d€vin:u1,. das rontribuiaM e sem perda de quaisquer direitos. 

CAPÍTULO 11 

DOS tIEFEK 1 DE'4TES 

ARTIGO I! - Consideram-se dependentes do 	urdo 
para os efeitos desta Lei: 

A esposa, o marido inválido, os filhos qualquer 
condio menores d 	(dezoito) anos ou 

fil-.solteiras de qualquer condiço menores  
de El'vinte € hum) anos ot. iriid 

II 	o pparos designadas sa d: neva masculina, só poder 
ser 	me'nc 	de 	18 	(dezoitc'' 	RnOE, 	mor de 	60 
(ressentV anogc" 

- 	' e-isAncia de depe'ndentes de 	q.i qs..e'v 	das  
CIRRses enumar~r rce Stara subsequentPs, ressalvado o disposto 
n.. § 

E 	 filhoF. 	nRE cond i.c'e 
e":.t.be'J.ec..: 	r: 	Ww 	i r 	e 	mediante 	d1.ïço escrita 	dei  

- 	 - - 

. 	entrado:  
o menu, que. por determinação judicial, 	::he' 
çÀ' e.u. 	suardu 

o 	~of 	•.'e se acieob sua.tte'1 . e 
pcs.o bens 	 icientes par? o próprio sustente 

!. T.rt indo 	esporm 	o'..' 	mrido 	ir$.d: 	com 
direitc 	os - e';%e'.. a 	pessoa 	de 	±rud. 	Poder 	mediante 
decIRracir escrito do fegurRdo. concorre,  com os •Nlhot 	~te.  

- Wo sendo o segurado civilmente cdc 
:oride're'r-e•-4 tReitRmantP designada pessoa com quem se te'nhz 

casado segundo rito rWigioso s  presumindo-se feita z de'cl.rco 
prevista no pr.r+'o ;nt'rinr. 

- Mediante de'c1.r...ç:Ço escrita do sesurRdo s  o 
dependentes enumerados no itnii III, poderio concorrer com 

Q marido invi ido ou com a pessoa de'sir.ado, solvo re 
eist irem fi lhoe com direito 0 pre't 

	

A'T1GP 	11 - Asristincia de dependentes de' 
quaisquer das alasses enumerados nos Itens do Artigo 2i e'ciutv 
do dire'it a 1 prestaçO todos= outree das classe- 	.'bequer'te's e 
? d 	 designado 	'c1uir  os indicados nos itensII e' III dc 
mesma Artigo. 
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APTTGO iE - A dePendincia econimica das pe'o 
indicados no itm 1 'lc. Artigo 25 i presumida e a das demais de' 
ser ÇÇ'ITIprCYd?.. 

APfl3O 	 '1O ter ã o direito à I:re o o 
:ôr:t'€ 	re' q'.itdc' RD q.ual nc tenha 	idc. assepurada  
de ALIMENTOS, nem a mulher que ee encontre n? situação pe''i' 
no art. 22A do Código Civil Bileirr, 

CAPÍTULfl III 

Das iric jçeE 

SEM 1 

Tia IncrIçc; dos Segurados Dependentee  

ARTIGO 1.4 -- A em is a g o cft : .rteira frona1 , com o 
nu.rnï:' da matricula 	do servidom 	d i-p'.a-a qualquer 	registr 
interna de inc;- iç:, alEndo, para todos os efeitos, como 
comprovaÇA - Previdíncia Social t1iiracir1 	r ;o ic empregn r  

nipo de serviço 	e 1 	 i ihtiiçr podendo, -  r 	d e 
d''vi da 	ser 	exi~r pela Previdência Soc ia l Municipal 	a.  
apresenta70 do% documantr9 que servira de ta.E' i s anotreSes.  
• -• 	PP4cRAFO 'TCO - A Prevd'n'ia. Social Municipal podr. 
tentear 3 E'pediçYo de cariRirasfuncionais, tem cciic encarregar- 
se d -  sua emis~ e d trib'.miço. 

ARTIGO 15 - Ae ar ta 5ee feitos pia. F'rEvidncia. Social 
Municipal na Carteín a Funciona'l servirão para a ohtenç.o de 
qualquer pre.ta.c . 1r,ci.iv' para a prova de idade, estado 
civil 	' :je cp.ial if ca:c de'; dependentes - 1? serão feitas 0 	vista  
d' doc.'me oa 

PAFf3RAFfl sNi.fÇ? - 	garantido ao segurada o direito de 
prctyIo\"v estas anot~ess 9 qualquer tempo, mediante a iirnplee' 
aprítaç.o dos documentos respectivos.  

ARTIGO i.. 	A inscrição doe dependentes incumbe ao 
prápri: segurado P e'e"t 'e±ta., sempre que possível, no ato de 	.a 
iricr ic 

AFTTC. i-Ccorrndo o falecimento do segurn~ 
sem q'.e tenha 4e'ikc a inscrição de seus dependentes, a estes a'ar' 
lícito  nroincy-1a 

ARTIGO 	i 	O cancelamento da ine'criçr 	d' 

nju.ge somente serl admitida em face' de s enteca judicia 	que 
haja reconhecido a situação prevista no Àrt iio 214 do Código 
r,i1 Brasileiro rtj  mediante certidA de s eparavão judicial,  
qas , : r.  alimentos ngo Ves tenham sido REargurados, certidão de 

de ca.merc •:u pïo''a, de cb.it: 

E. 

ARTIGO 10 - As W~10ades da. inscrição dos segurados  
e dependentes 	 estabelecidos no REÍ3I.JLAIIEI'JTO deVa L€:. 
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1 •  

o 

SECO fl 
Da inscriM de 6r90 Publico 

- Todo 6rgc' Público compreendido no regime 
deste L: 	n: prazo de 3 (trinta) dias contados da. data de 
iníciO jc tuas ;t iviladese deveS ser matriculado no F'revid'ncja.. 
prepor4deran 	m'rrt 

PAJGRAFO úNICO - Qc 6ros recebero um "Certificado 
de htricul." com um número cadastral básico de caráter m  que o 
idertificar4 em todas as suas relaç6es com a Previdência Social 
Municipal. 

TíTULO 1H 

Das Frta5e 

CAPITULO 1 

tias Frestaçç em Gera! 

TT.6O Ei 	s pretaçj - es asseguradas  pela. Frevidnci - 
oca1 consistem em hene4ícios, e servço. s  a sabem 

Sns. seurd:s 

•' 	iniw&dic 
h) Assi~ncia alimentar;  
c" Aesistência habitacion?.i 
di Asist.ncia complementar; 
eN Asistncia. 	reeducativa e 

profjs'jona1 
r' Assistência odonto1ogic 

• Au-.ílio financeiro. 

- Qu.anc mes dependeris 
Assistência médica; 
~istencia 31 Imeritav 
Assistência aduntoMpica. 

ck 	readaptaçc 

ARTIGO 22 - Para os servidorce cc'mprEendidc's no regime 
js1-; Lei, inclusive os da prápria irst ituiço de previcincia 
sociRI S 	a ap'Dntad - ia e a perto aos dependentes 	erc 
concedida com as mesmas vantagens e nas mesmas bases e condi 
que vigorarem para os servidores ativos, sendo custeados e 
paios cofres públicos os servios. ahai>o: 

1 -. Quanto aossegurados:  
Auxílio 

posentadoria por inv.ijdez; 
Aprdoria por vCihic 
Aposent adoria es-pec iz 1 
Apo?ntadoria por tempo de serviço;  
I1: natalida'Js 

r-- 



II - ÇJI.Y3.r'tc. aos dependentes:  
) Feno; 

b) Auxí!ic'-recso; 
c) Éiwí1ic'- meral C 
d) Pecd1ici 

E 4R3RAFO 	úW lCD -- 	 P r v Id &n c 1 a Social Mun i c i pai 
garantir garantir& nos seusheneficiÁrios Ra prestaç5es estabelecidas ri 
1i1.r de acidentes do trabalha quando c respectivo seguro 
estiver a e' cr' 

CPÍTULO II 

Do Aixi 1 io-doença 

ARTIGO 22 - O auxílio-doença será devido ao servidor 
que •Ficar incapacitado para seu trabalho por prazo máximo de dois 
(02) anoc., prazo este que após vencido e considerada a 
incapacidade permanente, serd o beneficiário aposentado por 
invalidez 

o  is - O auxílio-doença consistirÁ numa renda mensal 
correspondente ao sa1.rio percebido pelo servidor na. Vi= sendo-
lhe, for o caso, incorporadas - ns vantagens j. obtidas e 
aquelas concedidas sem efetivos exercício,, 

- fl a'ulio-dnça i  cuja concsc 
' 	cred:icona.da i  verNca.ç.o da incapacidade, em exame médiccF 

responsabilidade do Jurta. Médica. Oficial do Município, será 
devida a. contar da data de ent -  da-t' pedido. 

 Se i 2s - 	ri servidor em gozo de auxílio-doença for 
irisuscept ÍVC1 de recpe - aco para a sua z&t iviade habitual,  
sujeito portanto, nos processos d€ reabil itac5.o profissional 
previsto no 1 42, para exercício de outra atividade, somente ter. 
casande o seu benefício quacio est'er no desempenha de nova 
atividade que lhe garanta a s"hsast enc ia, ou quando, nao 

eja aposentado por invalidez. 

45 - O servidor em gelei de auxilio-doena ficar- --'  
ohrja.do, sob pena de suspenso cio beneficio, a submeter-se aos 
exames, tratamentos e processos de veabi1.itaço profissional. 
proporcionados pela Rreyidênt - ia. Social. 

59 - Será concedido, através de comp1ementaço da 
previdência social, auxílio para tratamento ou rea1izaçc de 
exames médicos fora do domicilio do beneficiário, na forma que-
dispuser o decreto de regu1amenta.ço. 

ARTIGO 	24 - Considera-se-em 	fet-iv 	exercicic ci 
e - vjdor que est i'e -  percebendo auxílio-doença. 



COPÁTUIO III 

	

De apo 'ntadori por 	 Soz  

ARTIGO 2 - A aposentadoria por invalidez será vievid 
ao servidor qu. e, estandc. ou ro ciii gozo e auxíl lo-doença, for 
considerado incapaz e insusceptível de reabilitaçc para o 
exercício de atividade que lhe orrantar a subristincia. 

1! - A apoentadoria por invalidez consistirá numa 
renda mensal correspondente a 1/3 (um trinta avos) do salário 
total do servidor, por ano de serviço trabalhado, até o máximo de 
3/30 trinta trinta avos).  

':C lculo do acr'camo previsto no 1 í2 serc 
considerados como d atividade os meses em que o servidor t iver 
percebido auxfl lo-doença ou, na hipóteses das doenças 
profissionais.  

- A roncevaio de apcsentadoria por jnva1idez  
ocrenderj da. ver Fi.c das condições estabelecidas. neste 

- tigo, mi-diante e - me mico a cargo da Junta Médica Oficial e o 
benefício serj cJ'idc a conter do dia imediato rçaçç d 
RuAlio-dranca, ressalmada a. h ipOt' previste no parágrafo 
seguinte, 

4 - Quando no exame previsto no § 3R for constatada 
incapacidade total e definitiva, a aposentadoria, por invalidez 
indcpenderá de pr4"ic u"íl io-doença, sendo o benefício devido a 
contar da date do exame medicor do dia do afastamento do trabalho 
ou de dato de entra de pedido, neste caso se entre urna e outra 
tiver decorrida mais de 3' (trinta dias 

- Mc caso de segregação 	compulsória. 
aponadc'ria por invalides independerj no só de prévio aL'.Xi) o-
doenças mas também de exame médica pela Junta Médica Oficial, 
sendo devida a. contar da data da segi - egaçc.. 

- A partir de 55 (cinquenta e cinco) anos de 
idade-, o servidor aposentado ficará dispensado dos exames para 
fins de verificaço de incapacidade e dos tratamentos e processos 
de reabilitaço. 

o 

7Ç: - Ao a açurado-  aposentado por inval idez se api ca. 
o disposto' no i 4s de Artigo 24, 



AF'T1í3fl 26 - 	pc'seritõoria por i=lidez i=lide 	será mnt i d 
erqu - ntc a incapacidade de segurado permanecer noi condições  
mer:i.onds no Artigo 25, ficando ele obrigado a submeter-se nos 

que r 	qualquer tempo forem juigdos rcez4rios 
verificRMo de Persistincia, ou 	condições.  

PTTI3O E'.' - Verificadq, na forni' do artigo anter io 
i - epera.c.c 	da ca - idadede trabalho do servidor aposentado, 
proceder--e--é de acorde com o  disposto nos parágrafos seguintes 

- Se dentro de 5 (cinco) anos contados da data do 
início da aposentadoria s  ou. de 3 (trs) anos contados date em que 
terminou  o Rurílio-doenza r  em cujo gozo se encontrava for o 
aposentado declarado apto para o trabalho o benefício ficará 
€-"t int o 

imediatai'ntE, PRre o servidor, a quem assistirão o 
direitos resultantes do disposto na.. Lei Orgânica do Ilurcípwa 
valendo como Titulo hábil  para CESE fim o certificado de 
ca.py.c idade fornecido pela iu:nta. Mé Hca. Oficia), 

i -.\ P=R os servidores de que trata o artigo 52, 	ítem 
apc,s tantos meses quantQs quantos 	 tiverem sido os anos de percepcc 

dc auxílio-doença e de apo nt ador ia.. 

c 	para os demais servinorcer imediatamente ficando o 
degge obrigado a reintegrá-los com as vantagens que lhes estejam 
asseguradoF por lesislamão prpr ia,. 

. 	: a ï: peraço da c~cidade de trabalho ocorrer 
a.pos :'s Prazos estabelecidos no W P  bem assim, quando a qualquer 
tompo s recuperação nrr  Çor total ou for c segurado declarado 
apc pa'a o exercício de trabalho diverso do que habitualmente 

a aposentadoria será mantida sem prejuízo do trabalho: 

a' - no seu valor integral, durante o prazo de 6 (seis)  
mescl o  contados da dat a em que for verificada a recuperação da 
capacidade 

b 	- som reduço de 	% ( cinq'..'anta por cento) daquele 
valor POr igual per iodo subsequente ao anterior;  

- com ad.. - '5o de E.'3 'dois terços) , também por igual 
OU-MMn C~~~MIM 	 Z4 --- 	 --os—s- - 

:-entadoria. 
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CAPÍTULO TU 

tiA APOSENTADORIA POR VELHTCE 

ARTIGO 28 - A aposentadoria poi -  velhice será concedid 
ac servidor que, apá. pelo menos, cinco (05) anos de servic, 
completar 65 ssent? € cinco) ou mais anos de idade, quando do 
se'o ma5culino 3  e 60(sessenta) anos de idade, quando do feminino, 
e consistirá nwit renda mensal calculada em 1/30 (hum trinta 
avos) por ano trabalhado. 

- 	dta do inicio d4 aposentadoria por velhice 
s C. 	n d enraddc' rpctiv requerimento ou a do afastamento 
d ati' idade- por partE do servidor, 5'? posterior qupla. 

- 	Serc 	automaticamente 	convertidc 
aposentadoria por velhice o :auxílio-doença e a aposentadoria por 
invalide2 do servido que completar 65 (ses-ent e cinco) ou 6 
(sessenta) anos de idade, respectivamente- conforme o sexo.  

A .pc'sentadoria por velhice poder ser requerida. 
p10 cr 9n p'.hlico, quando o 	rvidor houver completado 7 0 

etita) anos de idade riu. 65 (sessenta e cinco) conforme o sexo, 
sendo neste c .. compulsria 9arantida ao servidor a r'nda de no 
minimc um (01) sal -r i c ,  mínimo. 

CPíTULÚ V 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL 

FTIGO 29 - 	aposentadoria especial será concedida ao 
servidoï 	que-, contando no mni.mo 15 (quinze) anos de at -  ividade 
profissi.rin..i em serviços que, para esse efeito, forem 
co-iderados penosos, insalubres- ou perigosos, por tiecreto do 
Poder Exerut i "o Mt.nic ia1 

- A aposentadoria especial consistirá numa renda 
nsi c.l.cu.iad 	na formna do 	do Artigo 26, aplicando-se- 

1he, outrossim, o disposto -no §1! do Artigo 28. 

- A aposentadoria. doc. aeronautas e jornalistas 
rniti-o 	ry.püblicc' nestas funç'6es reger- 

se-á pe 	isla.ço Espe: -:- 



CAPÍTULO Vi 
DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO 

ARTIGO 30 	A aposentadoria por tempo de serviço ser. 
concedida nos 3t 	trjnt 	anos de serviço no valor correspondente 

~X '':eir par cento do salário percebido para ambos os sexo 

Para o5 servidoras s que continuarem em atividade 
após 3' (trinta) anos de serviço, o valor da aposentadoria ser 
acrescido de 4% (quatro por cento) do salário da aposentadoria 
para cada novo ano completo de atividade, na nesma forma dos 
quinquni.os. 

- Á prova de tempo de sirvico para os efeitos deste 
artiçc. s  bem assim a forma, de pagamento da. indenizaço 
correspondente ar tempo em que o servidor Ao tenha, seu FGTS 
(FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO) recolhido na Caixa 
Ecor6mi.ca Federais eerá feita de acordo com o regulamento desta 
Lei 

ERY - Todo servidor quecom direito ao gozo da 
aposentadoria e que trata este ark.igo, optar pelo prosseguimento 
no emprego ou na at i'ida1e. fará js a um abono mensal de 2% 
Ovinte e cinco por certo de seu sa1.ri.c., a, cargo do Poder r .4 
E'erut iv: 

ãw - O abono de que trata o par'grafo anterior rao s' 
incorpor:. i aposentadoria ou 

- Para os efit os deste artigo s  comptar-se-i em 
dobro ç. prazo d licenç - pr.mio r0 utfl i.ada, 

- A aposentadoria por tempo de serviço será de"ida 
a contar de ~a do compro v ado des 1 gamento do emprego ou efetivo 
afastamento da itividade s  que sá deverá ocorrer após a conressc 
dc benefício. 

nAPÍT!JLn Vil 

n0 Áu>'íL.Io-NATALIDADE 

ARTIGO Si -. O auxílio-natalidade garantirá, após a 
r.liaç.o de apresentaç.c' da documentaco, à servidora. gestante, 
ou ao servidor s  pelo prto de sua esposa3 .ude..pss.oal designada 
n forma do iís do Artigo lí s  uma quantias paga de uma só vez 

qna1 aosalário-mínimo vigente i época.  

F'ÂR4GIAFO 	úNICO 	obrigafória a as sit'nci- 
maternidade, ria forma permitido no localidade em que a gestante 
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t'C FELií 

ARTIGO 32 	Ocorrendo invalidez ou morte dc.servidw - 
serd 

 
po s= beneficiários, .. inporncia equivalente a um 

vigente título d- ausíl i o, 

CAFiTULfl 1" 
mo AtJYíI_ICI FINANCEIRO 

ARTIGO 33 - A rMatincia firrcir. no segurada e 
dpndcntFí 	no forma 	t9hc €cid p''1.c regulamento deste i 
será concedida pelo Instituto d' Previdência:  

- para empréstimos .irnpE.; 
h) - para construção o" aquiMAr d' imcv1 destinado, 

i•nt . 	sua mordi.; 
- para fiança rJi' rrr!t ia 	d' aluguei da própria 

PAR4BRAF O ' NTrn - Nos cálculospara aniort izao do 
emprestimos a que se 

	
4 c € as alíneas "A" ç "!" deste artigo, 

i~r-se-A em conte o 
	

dP i(onze meseM s  a fim de o 
respectivo !1uit'..'..r IC 

	 rr descontos rio mS de dezembro d' 
cad evercício.  

OAP1TJLO Y 

DA PENSNO 

APT:roc 	' 	 garantirá Raq dependentes dr ,  
Çervidora 	apc'.'n.a.d:. ou noar que farrava uma APOSSEM,  
calculada na forma do Artigo 3. 

A!'TTOC 	35 	A importarcia, da pe.nao devida. ar' conjunto 
de dependentes de servidor r  será ccntituida de uma parcele 
familiar, igual a i73 (hum trinta nvosN da valor dc vencimento 
q')E e servidor percebia ou daquela a. que teria direito cc na dat 
do ERU falecimento 4occp apocno, por ano de servibr-
trabalhado s  rRteRda cn. - c os dependentes.-  

!R~AFfl S~M A importância total assim riht ida 	€'ni 
hipótese algum? inseri~ ar salário-mínimo, será rat'ada. :m cotas 
ivai.c. 	Pntre todos •ac 	dperidnts 	com direito 1 	pc'nc 
existentes ao tempo da morte do ceguradc',. 

ARTIGO 	3 	- F;r' efeito do rateio d a 	pensão !  
considerar - se - ão 	apri- ': dependentes r,f- 	hhiitdr, ., não ; 
Rdianda a concessgo pela Palta de habilitação de outros possíveis 
dependentes., 

FAP,,íPAFO 	'NICO: Concedida o benefícios 	qualquer 
inscrição ou ha.bil itaçc posterior que impl ique exclusão o'..' 

incluco de dependentes c.'' produzirá efeiM a  partir da data cia 
que se Ver.lapr - 

ARTIOfl 3'- A cota de prcc c 



a 

por morte de pensionista; 
Pele cemento de pensionista do sexo fminino; 

W pri 	r5 filhos 	c 	irmias, 	desde 	qii, nj.rj 	çcnd': 
in.iidos, completem 	jR 	(dezoito) 	unes 	d4' idade; 

d - 	 para 	as filhos 	 desde 	qu.€, nis 	i.erdc 
inv..1 ic', completem 	2i 	vinte e 	um a nos 	d' 

- para pessoa de sere masculino designado n; 	form 
do §15 	de Artigo ii 	 de 	que 	complete 1E 
(dezoito) anos 	de 	idade; 

- para pencionj.t?s 	invílidos, 	cessando '. 
invalidez. 

c ertingeirá a cota d" penado de pessoa  
designada no forma do Ws do Artigo 1 que r  por motiva de idade 
avançada s  conçn 'h'  SRAde ou em raria dos encargos domésticos, 
continuar impossibilitada de Rngariar meios para o seu sustento 
salva de ocorrer r.hipótesa d. Rlínum "b" deste artigo. 

os eeitos de conceso ou et inçc d 
perso. 

 
inmalid= do dependente deverá ser Yorificada por meio 

de exame médivo r  médico 	 ;. cargo de junte Médica Oficial,  

ARTIGO ': 	Todo 	 que se ext iguir uma cota 	1e 
. novo cál culo e a novo rateio do 

henefcio no forma do dUposto no Artigo 35 e seu Frrfo 
único,  considerados, p'rém 	 os pensionisti reirnescentes.., 

Párqr.o único 	0 c'm R exticão da cota de At imo 
pensiorists 	extinta f.i. também ;. 

ARTIGO 	99 	O 	Pensi'Dfl '.t t 	inválido, 	sob 	per!. .r 

;uspensÇc do benefício, ficR obrigado a submeter-se aos e:<e.mc 
q'.e 	om de e - mi n.ds 	pela junto Mdic., Oficil • bem como 
ri.Jiï O5. procsos de ~duca~ e readapta00 	4 j 
prescritos 	e cusi: :dos pela Previincia Social e ar tr.t m'ntc' que 
esta dispensa, gratuitamente.  

PARÁGRAFO 	ÚNICO 	Fica dispensado dos emes e 
tratamentos =feridos e neste artigo o pensionista.  inválido que 
atinja a idade de 5@ (cinquenta) 

AF:T1130 40 - For morte pres.u.mida do  servidor que ser 
de-1 ~ pela -ni-r1 i 1d.' judiciárip competinte, depois de & 

eis" 	meses de sua ausência s çerá concedida uina 	pensão 
provirc.ri. . no forme estabelecida neste Capítulo. 

Ois - Mediante prova hábil do desaparecimento do 
rçquro em virtude d- acidente, desastre ou cet ástro4'e 	seus 
dependentes 	4 -r --  fus z ren'4c pç 	6r f 	dispensados 	rj 

e do pi - o •-iidos neste artigo. 

§ 	- Verificado o reaparecimento dc segurado s  cessar --'' 
iIeditcmer!te 	o 	peccmertn 	de 	pensão, 	desc'hrieros 	os 
beneficiários do servidor do reembolso de quaisquer quantias 



tio Âuxí li c-Re 1 uso 

ARTIGO 4i - Aos beneficiários do servidor detento ou 
recluso que for condenado a menos de 2 (dois) anos e que houver 
trabalhado no mínimo P dois anos rio serviço pAblicom será 
prestado o a. xíli. recl'..ks%.c na forma dos artigos 3, 36, 37 e 38 
deste Lei- 

VIR 	processo de a xí1ic-rec1uso será instruído com 
cert idO do despach6 da priso preventiva sentença condenatóri? 

- 	O pagamento da penso será mantido enquanto 
durar a rec1us.o ou detenço da servidor, o que será comprovado 
por meio de atestados trimestrais firmados por autoridade 
compe tende 

TJfTULO :ii 

DO A!JXíLtO-FIJ!!EPAL 

AF'TiGC 42 - O auxílio funeral s  cuja importância no 
excederá de 2 'duas.) veres o s.1ric'-mínimo vgente, € será 
devido ao oxecuM de funeral.  

PRFAFfl 	NICO- £e o executor for dependente do 
servidov m  recebra o máximo previsto no artigo. 

C'AFiTliI...O XIII 

TIA A93iSTNIA t1PICA 

A assí.st'ncia médica compreenderá a 
prestação 	de 	s - vic's 	de 	natureza 	clínica s 	cirurgica? 
farme-utica R 	donto1cSgica aos beneficiário 	da previdência 

social socials 	€IT ambu.at'r ic'-&. hospital, sanat6rio ou dom c ii. ic. com  
amplitude ueorecursos financeiros e as condçoe locais 
permitirem e r' conformidade do que  estabelecerem esta lei e o 
seu regulamento.  

- i. permitido E previdência social, ~Prestação da 
a. st'ricia médica ambulatoriai ou hospitalar aos benecirios 
contratar serviços de terceiros ou do próprio 6rgo pública, 
mediante pagamento de preços ou Virias globais, ou "per capita" 
que cubram a totalidade do tratamento, n.le incluidos os 
honorários dos profissionais.. 

- Para a pre - taço dos serviços  di que trata este 
artigo pod€rá a. previdência social subvencionar inst ituiç6es sem 
finalidade lucrativa, ainda que já auxiliada. ausiliadRs por outras 
entidades públicas.  

iin -  Nos convênios com entidades beneficentes que 
atendem 	jo pb 1 ico em PePRS a. previdric ia social poderí 
colaborar para a complemntaço das respectivas insta1açes e 
equipamento, ou fornecer outros recursos materiais, para melhoria 
do padro de atendimento dos hnÇiciários, 

- 
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Vi - A 10 :o de serMos entre os profissionais e a 
entidRdel PViV a dRs que mantêm contrato com a previdência social 
rod ete r m ina, entre esta e aqueles prfiEsionajs, qualquer 
vinculo emrvegatício ou funciona l . 

ARTIGO 44 - A Rasistincia médica no 	regime 	d' 
comunidade de serviços será prestada na forma do Artigo 48 

ARTIGO 4 - A previdência social organizará os serviços 
de assistência médica que será feita de modo a assegurar, quanto 
possível, a liberdade de escolha do médico, por parte dos 
beneficiários dentre aqueles que forem credenciados y  segundo o 
critério de selecc' profissional estabelecido pelo regulamento 
deste Lei, para atendimentos em seus consultórios ou clínicas, na 
base da percepç..o de honorários "per capita" ou segundo tabelas 
de serviços profissionais-, observados sempre as limitaçE'es do 
cus teio dos serviços estabelecidos nesta Lei. 

PAR4GRAFO MICO - O mesmo sistema será observado, 
q u;~~,,nido possível a relco i ut i  1 i zuc do dos. hospitais e sanatorjos. 

ARTIGO 4 	-. Nos limites previstos, no artigo 40 c 
beneficiária que utilizar se rviços médicos n.o mantidos ou no 
credenciados pe la previdência sociaS ou que excs'd.m das 
condi5es normalmente oferecidam terá a seu cargo as despesas 
que ultrapassarem os valores fixados nas tabelas aprovadas pela 
previdência social 

PARÁGRAFO tICO - A parte que couber i previdência 
social no custeio das serviços será paga diretamente •.s entidades 
ou profissionais que prestarem serviçr... rt.o se responsabilizando 
a previdência  social  reja  parte que comp,tjv  competi' ao beneficiário. 

ARTIGO 4 	- As instituiçe 	de preyidi ncia social 
mantero observado o disposto no Artigo 43, os serviço5 próprios 
de ambulatório, hospitalar e sart6rio que forem essenciais, para 
os segurados que nc quiserem valer-se dos serviços de livre 
escolha de que tratam os artigos 45 e 46, ou para os casos em que 
essa forma no for POSCÍVC1 ou aconselhável de adotar-se. 

ARTIGO 49 - Nos casos de rio haver conveniência na 
manutenço 	dos 	se - viços 	de assistência 	médica, 	sob 	ia 
responsabilidade da previdericia social promover-se-a a 
celehraç.o de convênio com empresas ou entidades pt.blicas, 
sindicais e privadas, forma estatuída pelo regulamento desta Leia 

CAPÍTULO XIV 

V. AsSIsTNrIA ALIMENTAR 

ARTIGO 49 - A assistência alimentar aos beneficiários 
da previdência social -i cará a aRrgo do Serviço de Al,imentaço da 
Previdê-nci' Social r  na forma que dispuserem a sua legislaço 
especial e esta Leis 
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CAPíTULC YL' 

flA ASSISTACIA COMPLEMENTAR 

ARTIGO 5 — Á assistincia complementar cornpreerderS a 
ço pessoal junto aos beneficiário quer indivi.dulmente, 	quer 

em PUUPO45 ppy meia  técnjca dos serviço social, visando z 
1hrri. de amas rondicões M vida. 

- 	Á assiskincia complementar 5e0 	prestada 
diretamente ou ttedinte acordo com as serviçose Rquociav5es  
especializadas.  

Compreendo-e rir petçc da 	R5sistincÚ:ik  
complementar a de nature:a jurídica, a pedido dos herieficíarjc' 
ou "e:'-ofício" para a habilitação dos beneficiários d' que trata 
esta Lei e que deverá ser ministrada CM  .ju - c ol..' foia dele' com 
isenção de selos, ta>:a, custas e emolumentos de qualquer 
espécie= 

C'ÂF±TUL.D X 1 T 
TtÂ ASSIANCIA RELT:o'.JCATIVA E DE REAPAFTAÇO 

ARTIGO 51 	A assistência reedurativR e de rdaptaç.o 
profissional cuidará de v'..cac e de readaptaço dos segurados 
que percebem auxílio-doençu bem como dos aposentados e 
Pensionistas inválidos, na forma estabelecida pelo regulamento 
desta Lei 

PARÁGRAFO I1TCO — A reeducação e rea~taugo de que 
trata este artigo poderá ser pre'.. por entidades e 
i.r.tituies especializadas. 

OÁPTULO XYIT 
rIsr- ÜSIç$ES DIVERSAS 

ARTIGO 	5E - 09 3r99os ptíhi.icoç municipais 	.ero 
obrigados a 	 : (cinco por cento) 	ror para atender 
aos rasos de readaptac.c' ou reeduca~ profissional, na forma que 
O regulamente desta 	 estabelecer,. 

FPÇAFÇL iI'TCC) — A Frevidncia Social Mmitirá admitirá 	 a seus 
serviços os 	trados reeducados ou readaptidá profissionalmente 
na forma que -  regul amer'i: o destR Lei. estabelecer.  

ÂPT:t30 53 — 	prescreverá c direito ao beneficio, mas 
prescrevPM as prest aces rrpect i vas no reclamadas no prazo de 

(cinccï) anos, a contar da data em que forem de'vidaçr. 

PARÁGRAFO MICO i à lícita a acumulação de henefícios 
nc sendo 	porA r  permitida ao servidor a percepç.o conjuntar 
i'1r. mesmo 6rgo jrblic.': 

- çfç. auxílio 	 e aposentadoria 

W - de' aposentadoria de qualquer natureza; 

de au-í 1' o-n-t 1 idrd. 



ARMO 54 - 	importâncias ro recebidas pelo servidor 
ou pensionista, rel + iv SS PrestaSes vencidos, ressalvando o 
djcpncr\ no Artigo 53i seria Pagas 	 dependentes inscritosou 
Militadas 	pencio m  independente de Rutorizacio judiciri r  

qualquer que cais o sem valor e na proporc.a dos respectivos  
cot 	ve-rtendo cesas importincías i instjtuiç.o de pevid-nci 
social no caso d' Ao h.vcr dependentes,. 

AFTIc 	5 - Os benefícios concedidos nos servidores nu 
seus dependentes, s1vc quanto A importâncias devidas ac'c 
próprios 6rgo,, Roa descontos autorizados por lei ou derivados  
da obriço de prestar alimento s  reconhecida por via juciici1 
nir poderia ser objeto de penhor s  arresto ou sequestro sendo 
nu1de pleno direito qualquer vendo ou conceco e a cor.t ituiço 
de quaisquer ônu.s a  bem como a outcrg de poderes irrevogáveis ou 
em CRUFra pr6pri.. p.rr a respectiva percepç.c 

F'T1;Ü ' 	O pagamento dos henef cics em drhï o 
efetuado diretamente no servidor ou no dependente solvo nos casos 
de ouvénsia, moléVis contagiosas  ou impos'ib ± 1 id.riede locomo.o 
de servidor quando =nas se +ar. por procurador mediante 
SUMMRSO e:'<rresse de rrt içc pi.lbI ica quem  tod'ia r  poder 
n.-Iz 	quando reputar essa repreentaic. inconveniente. 

PAWAFo uNICO -: A impressgo di.jiital. do servidor ou 
dependente incapaz de asinar, desde que aposta ria presença de 
funcionário do érgic ,  público, ser. reconhecido o valor  
assinatura, para e»Fei.tc de quitaco dos recibos de bnfícjos. 

ARTIGO 57 - , lícito ao servidor menor, a critério dc. 
Poder 	E:ecut :yc, 	firmar. recibo de pagamento de benefícic. 
independente de presen;a dos pz'.is ou tutores 

ARTIGO 	' 	 Independem de carência  
r'robt or o do servidor: 

1 - a concessO de apo<entdcria por irvalidez  
servidor que for acometido de tuberculose at 	lera ? ienaci.o 
mental 	neoplasia ml ign. ce'.ei.r 	paralisia ou rrdi opati.a 
Prave r  bei,-' como a. de pen';.ac a. seus dependente 

II - a concesn de au>í1io - doença,aPosentRdnria por 
invalidez o'.,' penso, rcs CRSOS de incapacidade ou morte 
resultantes de acidente no trabalho, devendo paro esse fim 
reverter à rep - t iço a metade da indeni:a.çc que couber, na 
forma da 1egi.slaç.o dr acidentes do trabalho; 

III 	a. concerrícv de 	ilic'-funeral e a. prestaco de 
serjos enumerados no ítem 1 do artigo E'E, com e'-ceço dos 
referidos na. alínea "Y' desse ítem, observado o disposto nos 
parígraM do artigo 44, 

ARTTX0 	5Q - 	benefício de"ido ao servidor 	ou 
dependente incapaz ser pano a titulo precário, durante 03 (três) 
mses consecutivos, mediar!te termo de comprom'sso lavrado no ato 
do 	recebimento, 	a herdeira necessário obedecida a. 	ordem 
vocacional 	dR lei 	7W1- 	-r 	se realizando os 	pagamentos 
subsequentes a curador jud in ial mete designado-  

1 



AFTT6fl 	05 voloreF dos benefícios 	mRnutenego 
- o re..juçt.dcç. sempre que 4o! -  PiterRdo o salário--mnjmc ov o 
1 ári' do servidor em efetivo evercícin.  

- O rE.j.'t.mentc' de qu.e trzto este artigo vor.r 
' 	?trjnti diRa após o términe do mós em que entrar em vigor o 
novo 	ric' 	iimc ot. o aumente concedida pelo poder p'Xh icc' aos 
seus servidores ativos,  

- Nenhum beneficio reajustRdo poder. ser superior 
o subsídio e rEpEn tavão 'lo prefeito municipal, obedecidas  

constituiviev da União, Estada E a LEI Orgânica do hunicipio. 

ARTIGO 
	

A Previdinci2 Social poderá realizar 
seguros coletivos 	1II 

	
tenham por fim ampliar os benefícios  

previstos nesta L.i, 

PAR3tAFfl ONVO — As condiVes de realização 	custeio 
dos seguroscCietivra o que se refere este tT i 90 SOr.O 
estabelecidos mediante acordem entre os segurados, a prEyjdrc?. 
social os orpRnismos públicos, E Rprovadas pfl.o Chefe do Poder 
Exprutivo Municipal.  

T:TUL.O TV 

T? CV?TFT'T' 

C(4F - fTJLfl 

DAS FOtTEe—.E RECEITA 

ARTT5O 62 - Í) cuVein dm Previdência Social Municipal 
será .tndio pelas contr±b1tEs 

1 	- 	:: oE segurados, em 9Erl 	n. base d. 	(oit r 	por 
cento) do r'.pEct.o sricf.. nZo podendo incidir sobre 
impctri. qw' =eds R P? cdpzi ~es o s1trio-míri - .mc' mensal 
vigente no Fí'; 

TT - dc m'.r 	p'r. em quantiR destin~ a custear o 
n.gmEn:c de pessoal e se d~efas de .dniintraçci geral d 
Previdência 	Social, 	bem como a cobrir Rs 	insuficiências 
finREeiras vr ,  1 

PÂF'íF'AFfl 	.NiCO 	- Integram o salário todas  
importâncias recebidas 	. 	i quer título,  pelo servidor,  

mnto dos EErviço. prtd. 

ARTIGO 62 	O h'nicípo, as respectivRa autarquias,  
entidades 	r.rz.-'t ......... 	~= SAS 	sob 	rc9±mE especi-21, 	011  
sociedade de =noma mi.ct?.. sujeitas 0 r€imE de orçm'ntoE 
PróPrios e cujos 	vj:.r 	' empregados se compreendem no regime- 
deste 	

regime- deste 	
Lei, incluirga VrigRtariamente Em seus orçamentos anuais 

as dot.ç!es necessíriRs para atender ao pagamento d€ SURS 

	

com R F'rEvi1nc' 	E"i!ti. 



FTTCC' 	 - A coritrihuiço do 	Município 	sera 
constituí dar  

1 - p1c' produto das taxas cobradas diretamente do 
p'íh 1 ico sob a dncminao genérica de cota de previdência s, na 
forma da IE c:iaço "ignt€1 

II - pelas receitas previstas no Artigo 62 

III - pela dotaço pr6pria do oramnto do Município, com 
importância suficiete para atender ao pagamento do pessoal e das 
despesas de admi.nitraço geral da intituiço de previdência 

ocial o  bem como ao complemento da contrihuiço qu€ lhe incumbe, 
nos termos desta Lei 

Á cc'ntribuiço do Município, relvado o 
disposto nc. inciso II deste artigo, constituir' o FUNDO COMUM BÁ 
PREVIDiNC1Á SOCIAL, que serj depositado em conta especial no 
Banco do Brasil. 

- A parte orçamentaria da contribuiçc, do Município 
fiourRré no orçamento da despesa dz Secretaria Municipal de 
Admir it raço, sob o título: "Predncia social", E' será 
integralmente rerolhlda. ao  Banco do Br.sii, na Conta Especial do 

- "FIJI'flO COMUM DA PREVIBNCTA SOCIAL.", fazendo-se cui duodécirno o 
recolhimento de importância necessária ao custeio das despesas be 
pessoal e de adminitraço geral da inçtituiço de previdência 
social, e semestralmente c do restantes 

ARTIGO 6 	- cuando o produto 'das recitas a que se 
refere o Artigo 6E fcr insuficiente p't- a atender, no exercício, 
aos encargos a que corresponde no forma deste Lei, seri 
providenciada sua complementaço por meio d€ abertura de crédito 
especial, suficiente para cobrir a diferença, cujo valor será 
integralmente recolhidos i conte de "FU"PO COMUM DA PREVIBNCIA 
SOCIAL" no Banco do Brasil. 

APTIGO 	66 	- Constituiro fontes de receita 	da 
previd'ncia social" além das enumeradas no Artigo 6, c 
rendimento de seu patrim6ri.o, as dotaç6es e Idos e as suas 
rendas extraordinária ou eventuais. 

ARTIGO 6 - O "Plano de Custeio da Preyidncia Social" 
será aprovado piurianualmente por decreto do Poder Executivo, 
dele devendo obrigatoriamente constar: 

1 - c regimc 4 inanceirc' adotado; 

II - o valor total das reservas previstas ro fim de cada 
ano 

111 - a sobricara administrativa. 



CAFíTULO II 

TIO SALJPIO ïIE COTFID!.JiçO 

ART 100 6P 	Entende-se por salário cntrihuiço a 
remarerrAs 	efetivamente percebida durante o mis para 	os 
servidores. 

CAPITULO III 

PA ARRECArAço, DO F:ECQL.HiMEtTO DE CO!TF:IBUIC5ES E DAS 
PENALIDADES 

ARTIGO 	69 	A arrecadaçk e o recolhimento da 
Ç(fl]i,H]Ç5Ç5 e d' quRisquer importincias.devida 
de previdência ricial serio vealizadas com obervncia das 
sui.nte normas 

1. 	- 	7R C , 	 -go público Meré, 	obrigatoriamente, 
.recadkv 	A i 	contribuiVes 	dos 	respectivos 	empregados, 
descontando= de = remnerao 

Ii - O serviço público cabe - 1 recolher i instituição de 
revidnci. social, até o último dia do mês cubEequente ao que se 

rferiu., 	o produto arrecadado de acordo com c' inciso I 
juntamente com 	èt..'uio prevista na alínea II do Artigo 2; 

III 
 

às empresas concessionárias de serviços pdôíicos e 
~Ms entidades incumbidas de arrecadar a cota de pevidn.ia 
sociais caberá 	 tr,eni 1nte o seu recolhimento no Manco 
d:' 	 EspeciaY do FUNDC CÜH(Jfrf DÁ F'RE('IDéCiÁ 
SOCIAL 

IV - os des =1bas das contribuiOes e a das c.nsignaç5s 
legalmente • ao.: sempre ser presumirâ3 feitos a  oportuna e 
regularmente, pelos :ríos pdÔl.isrc's a isso obrigados, nro lhes 
sendo licito aJeray-  nenhuma omi,5i0 que hajam praticados a fim de 
se eYiflTirertW do devido recolhimentos ficando pssoaí e Mrstamence 
!POflVCIS pelas . tanc.ia que LICiX3rCm de receber OU '(C 

.fverrn7 arrecadado e?fl desacordo coar a.' d.ispos.zç$es desta Lei. 

RrInc; 7 	Os AMos Mílicos sujeitos ao reinre desta 
Lei sifo obrig3d05 a: 

1 	preparar folhas de pgg3mente dos salários de seus 
sarvidorra s  nas quais anotar.o os descontos realizados para a 
previdência sc'oia 1; 

	

II -. larioa - a  em títulos próprios de sua 	cri uraç'o 
con.aÔii 

	

	cada a7e, o montante das quantias descontadas de seus 
o da correspondente contrihuiço do drg'o e o que foi 

recolhido . previdência social. 



2o 

III 	 to 3'90 Prrecadador da Previdência  
SO13l4 anualmenres  por =REM do recolhimento relativa 30  mi s  
sUbseÇUi?flTe 	3' do Maço, MPA autenticada (f0:; 

nbei-. relativas o montante dos lançamentos correspond en t es  
às ipáncis !leç'id?s à pi- 'idnci a soci'l e d35 quantias a eJ? 
PTEJS4 som d.cinrinào mia 3 miss  das respectivasparcelas. 

ÁRTZGC? 7 - Compete à  £nituiçíío de pii'idr:ja soc-i! 
fisc- ?lizaJ-  a ==MaVó e o recolhiment2 das coati- iÔuiç5es e de 
out, - as quaisquer iirrportá'ncjas previstas nesta Lei, obedecendor  no 
? - e.!.3nrento desta Lei: 

- Para a 'e! - ificaçSo da fiel Observância desta Lei, 
ficam os segurados e os rg'os pdb!i:os sujeitos à f1I1ZaÇL' 
por PUC Ta i.'7situiç.rL de previdinvi2 sc'ci.Í E' c' - iqfc,s a 
pest-J!'e -  esclarecimentos P in oç'e.. 

SEj - ' 	3da à in .iuià'o de previdência social 
efzcaii dos livros de contat'ilidade e de outras formas de 

registro, dos AgMa MIMOS.  

- Ocorrendo 2 recusa:'u a sonega çi0 dos elementos 
mencionados 	no 	parágrafo anterior ou a sua3p1- CntííL-' 

iien"e 	poderá i ingtitmfÇ#C de previdtncia sooaJ 	sem  
pJciJ70 	de pena .idade Mívei T  inscrever "ex-ofI'ícic'' as 
"MporoinC'aa que iep'ti - , rí devidas,  4'ii:ando a cargo do drg.o 
ônus da prova em 

ÍTI.&L .7' - 	f2ta de recolhimento na época própria. 
cio rontribuirAs oc.i de ç.u3i5çYu/ - outras quantias devidas -  à 
previdinsis gariM sujeVar, os rsrporsásIeis ao 1w-o 
de IX (hum ror conto o 30 ?75 além da ifilhlta var'a'e. de .iX (dez 
ç'oz-  OMOS até 51 (cinrenta por cento do valor do débito.  

Da der Mo que julgar procedente o débito 
ou .iarpus -  nru!t'a- caberá recurso volunt.rio para o Cone!hõ 
Superior de Previdência Social, nas prsarg e aos termos do 
regulamente desta Lei.. 

Rr.rQ 74 - Se,-á punida ccnr as penas do crime de 
appriaç'o indbir.a a falta  de  r=lhiMentOs na época própria 
das contribui - Os e de outras quaisquer inrportancias devidas á 
.ifl :fft 1 tíiçaa de previdência e arrecadadas dos servidores. 

- saspenjem pessoalmente pelas multas 
importas por infrao dos dispositivos desta Lei os diretores ou 
administradores ias empresas incluídas 170 SCU resimes quando 
remunerados PelCa ~re9 pó1icc's municipais ou de autarquias,  
fendo-se - ig -i.nren-e e folha de pagamento, os descontos 
dessas 	ta-  nri;ri' Pqu.!:2c - 'c' i' ZrtTfrujço de p'zdêrn-.za 

R partir do ,jniejr' r'aga,irento que se seguir à z-eçuisiço. 



EM LEI enfr2rá cT vigor n.' •i?ta de sua 
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